
Prefeitura Municipal de Palmitat 
- Estado de São Paulo -

RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 253/2017 - DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO. 

Nobre vereadora, segue as respostas ao presente requerimento: 

a) Os nomes das empresas encontram-se nos contratos em anexo. 
b) Sim, conforme apólices em anexo. 
c) O coordenador de cada ônibus é o responsável por informar a Secretaria da 

Educação sobre a existência de qualquer irregularidade nos veículos que 
prestam serviços para a municipalidade, sendo que após apuração dos fatos são 
tomadas as providências cabíveis. 

d) Todo veículo que transita em território nacional está obrigado à providenciar o 
licenciamento e vistoria anual conforme legislação vigente. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 254/2017 - DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: NOMEAÇÕES. 

Nobre vereadora, segue as respostas ao presente requerimento: 

a) Segue em anexo Portarias e a relação de servidores efetivos nomeados pela 
administração no ano de 2017 para exercer função gratificada, assinada em 14 
de novembro de 201 7 pela funcionária responsável pelo Setor Pessoal, a Sra. 
Aneliza Cristina Tonello. Os cargos de provimento em comissão são nomeados 
através de Decretos devidamente publicados no Semanário Oficial do 
Município, que podem ser consultados diretamente no Site Oficial do 
Município de Palmital. 

b) Os salários de todos os funcionários públicos municipais encontram-se no 
Portal da Transparência. 

c) Não. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 255/2017 - DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS. 

Nobre vereadora, os documentos solicitados nas letras a) e b) encontram-se em anexo. 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital-SP - CEP: 19970--000 
CNPJ: 44.543.981/0001--99-Fone: (18) 3351-9333-www.palmital.sp.gov.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2017. 
Empresa : ROSINHA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.-ME. 

PREÂMBULO 

Pela presente Ata de Registro, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PALMITAL, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 44.543.981/0001-99, com sede na Praça Mal. Arthur da 

Costa e Silva nº 119, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor JOSÉ ROBERTO 

RONQUI , brasil eiro, casado, agricu ltor, portador da Cédula de Identidade (RG) n° 6.315.806 e 

CPF/ MF nº 707 .317 .808-68, residente e domici liado na Rua Pedro Machado da Silva n° 713 -

Bairro Paraná, em Palmital/SP, e, por outro lado à empresa ROSINHA TRANSPORTES E 

TURISMO LT DA.-ME. , com sede na Avenida Brasil nº 1649, Vila Athaide, Fu ndos na Cidade de 

Paraguaçu Paulista, CEP: 19700-000 no Estado de São Paulo, inscrita no CN PJ (MF) sob n° 

26 .166,778/0001-69 e Inscrição Est adual nº 503 .062 .632 .116, neste ato, representada pelo 

senhor WASHINGTON LUIS VICENTE CORRÊA, bras ile iro, solteiro, portador da Cédula de 

Ident idade (RG) nº 35.367.179-4, CPF/MF sob nº 423 .783 .928-18, residente e domicil iado na Av. 

Brasil, nº 1649, CEP: 19700-000 na Cidade de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, que em 

razão da proposta vencedora de itens obj eto do Pregão nº 022/2017, Processo nº 032/20 17, 

consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Contrato o registro de preços para eventual locação de 

veículos, com motorista, para prestação de serviços de transporte de alunos 

intermunicipal, pela contratante a Prefeitu ra Municipal de Palm ita l, conforme edi tal do Pregão e a 

proposta da contra t ada , cujos t ermos são parte integrante do presente instrumento: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. Os preços a serem pagos à CONTRATADA serão os vigentes na data da emissão da 

Ordem de Fornecimento . 

2.2. Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração do objeto desta 

li citação, inclu íd o todos os t r ibutos incidentes. 

Item 

1 2 

2.3. Pela entrega do objeto, cons ideram-se registrados os seguintes serviços e preços: 

Otdade. Unid. DESCRI CÃO 
LOCACAO DE VEICULO, COM MOTORISTA, ONIBUS - UN I P 
03 - ASS IS - NOITE. Locação de veículo, com motor ista, para 
prestação de serviço de transporte de alunos de Palmital até a 
UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP, na Rua Myrtes Spera 
Conceição, 301, Conj . Nelson Marcondes - Assis - SP, com Veículo 
tipo ONIBUS, com capacidade mínima de t ra nsporte de 50 

14.850 KM passageiros. Quilometragem : 75 km, Ida e retorno. IDA Saída: 
Sa ída: Palmita l na Escola Osva ldo Moreira às 18h20 indo até a 
Praça Santo Antônio às 18h30, passando pela Praça da Matriz, 
saindo às 18h35, passando pela EE Cel. JJ Bi ttencourt, sa indo às 
18h40 . Destino Universidade Paulista - UNIP, na Rua Myrtes Spera 
Conceição, 301, Conj. Nelson Marcondes - Assis - SP Horário de 
chegada: aprox imadamente às 19h10. RETORNO Saído: 
UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP na Rua Mvrtes Soera 
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Conceição, 301, Conj . Nelson Marcondes - Ass is - SP para Palmital 
- SP; Horário de Saída: 23h00. Destino/pontos de parada: 
Palmita l, Entrando pelo Acesso Secundário, passando pe la 
Delegacia de Polícia do Bairro São José, Creche São Sebastião, EE 
Cel. JJ Bittencourt, Santa Casa, Creche Líd lo Tronco, Praça Santo 
Antônio, Praça da Matriz, chega ndo a Escola Osvaldo Moreira. 

LOCACAO DE VEICULO, COM MOTORISTA, MICRO·ONIBUS -
UNIP / UNESP - ASSIS - NOITE. Locação de veículo, com 
motorista, para prestação de serviço de transporte de alunos de 
Palmital até a UNESP, localizado à Av. Dom Antônio, 2100- Assis -
SP, com Veículo tipo MICRO-Ô NIUBUS, com capacidade mínima de 
transporte de 32 passageiros. Quilometragem: 85 km, ida e 
retorno . IDA Saída: Palmita l na Escola Osvaldo Moreira às 17h10 
indo até a Praça Santo Antônio às 17h20, passando pela Praça da 
Matriz, saindo às 17h25, passando pela EE Cel . JJ Bittencourt, 
sai ndo às 17h30. Destino: UNESP, localizado à Av. Dom Antônio, 
2100- Assis - SP, passando pela UNIVERSIDADE PAULISTA -
UNIP, na Rua Myrtes Spera Conceição, 301, Conj. Nelson 
Marcondes - Assis - SP. Horário de chegada: aproximadamente às 
18h10. RETORNO Sa ído : UNESP, localizado à Av . Dom Antôn io, 
2100- Assis - SP, passando pela UNIVERSIDADE PAULISTA -
UNIP, na Rua Myrtes Spera Conceição, 301, Conj. Nelson 
Marcondes - Assis - SP para Palmital - SP; Horário de Saída: 
23h00. Destino/pontos de parada : Palmital, Entrando pelo Acesso 
Secundário, passando pela Delegacia de Polícia do Bairro São 
José, Creche São Sebastião, EE Cel. JJ Bittencourt, Santa Casa, 
Creche Lídia Tronco, Praça Santo Antônio, Praça da Matriz, 
chegando a Escola Osvaldo Moreira. 

VALOR GLOBAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇO 

i ai 

3,88 65.300,40 

152.915,40 

3.1. O preço ofertado permanecerá fi xo e irreajustável, excetuando-se a situação 

descrita no artigo 65 da Lei 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

4.1. O prazo de val idade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura . 

4.2 - Na hipótese do fornec imento de todo o volume contratado antes da data acima 

definida, considerar-se-á encerrada a presente Ata, independente de qualquer outra providência. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O transporte terá início a partir da ia (primeira) Ordem de Serviço 

expedida pela Secretaria de Educação e Cultura juntamente com o devido empenho, a 

qual constará: o item, o itinerário, a quilometragem de ida e retorno diário e total do 

mês, o mês do ano e o total de dias (úteis) a ser realizado o transporte de alunos no 

mês. 

5.2. A obrigação da prestação "in casu" apenas estará caracterizada após o recebimento pela 

CONTRATADA das solicitações da Secretaria competente, as quais deverão ter sido precedidas da 

emissão da Nota de Empenho. 

5.3. A CONTRATADA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimentos 

expedidas durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços. 
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5.4 . Havendo mais de uma empresa registrada na Ata de Registro de Preços e, a primeira 

colocada não podendo atender à solicitação da CONTRATANTE, esta solicita.rá da segunda colocada, 

e assim por diante, até obtenção do objeto solicitado. 

5.5. As ordens de fornecimentos, consubstanciadas em ofícios, memorandos, fac-símiles ou 

outro tipo adequado de documento, deverão conter data de expedição, quantidade de produtos, 

carimbo e assinatura do responsável pela unidade requisitante. 

5.6 . A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasione a 

CONTRATANTE Municipal de Palmital/SP ou a terceiros, em razão da execução dos serviços 

decorrentes da presente Ata . 

5.7 . A CONTRATADA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados. 

5.8. A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, .sejam eles 

trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou com erciais. 

5.9. A CONTRATADA deverá manter durante toda vigência desta ATA os requisitos 

necessários a habilitação. 

5.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

5.11. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o instrumento 

de compra no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-lhe aplicáveis as 

sanções legais cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA-DOS PAGAMENTOS 

6.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 15 (quinze) dias após a realização dos 

serviços objeto deste Pregão, mediante apresentação da Nota Fiscal. 

6.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no 

item anterior. 

6.3. A CONTRATANTE não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os 

pagamentos serão efetuados nas modalidades "ordem de pagamento bancária", "Correios" ou 

"duplicata em carteira", devendo a CONTRATADA indicar o número de sua conta corrente, agência 

e banco correspondente. 

6.4. Na ocorrência de atraso do pagamento quando por culpa da CONTRATANTE, o valor 

devido será atualizado, da data de seu real vencimento à do efetivo pagamento, pela taxa diária de 

0,02% . 

6 .5. A dotação orçamentária correrá por conta de verbas de 2017 e 2018; 

6 .6. A CONTRATANTE só realizará os pagamentos mediante a apresentação de Nota Fiscal 

Eletrônica, pois deverá atender as exigências das seguintes publicações Portaria CAT - 162, 

Protocolo de ICMS 42, 191 e 193. 
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CLAUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

7 .1. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro, poderá ser 

solicitada pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária 

e extracontratual, ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova da 

ocorrência, sem o que o pedido não será aceito . 

7.2. Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento 

que deveria ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio da prestação dos 

serviços, esta incorrerá nas penalidades previstas neste edital, e não será paga a nenhuma 

atualização de valor, inclusive a referida neste edital. 

7.3. Para que os preços estejam sempre atual izados, e visando todo processamento 

necessário, a futura CONTRATADA se obriga em fornecer, à cada ocorrência de majoração ou 

redução, cópia do documento correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. 

Portanto, é de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos 

documentos (notas fiscais) comprobatórios dessas ocorrências. 

7.4. A obrigatoriedade da futura contratada em fornecer documentos que permitirão variação 

dos preços contratados vigerá para os exercícios de 2017 e 2018, enquanto a Ata estiver vigente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1. São responsabilidades da CONTRATADA : 

8.1.1. O cumprimento dos prazos de entrega, nas datas, condições e locais definidos, 

nas quantidades contratadas, acrescidas se necessário; 

8 .1.2. Durante toda vig ência contratual, ser a responsável pela qualidade dos serviços 

prestados; 

8.1.3. O fiel cumprimento de todas as Cláusulas e condições estabelecidas no presente 

termo. 

8.2 - São responsabilidades da CONTRATANTE: 

8 .2.1. Manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, quando requerido; 

8.2.2 . Pagar à CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas; 

8.2.3. O fiel cumprimento de todas as Clausulas e condições estabelecidas no presente 

termo. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

9.1. A CONTRATADA, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

assinar o termo da Ata de Regi stro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Praça M al. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Pa lmita l-SP - CEP : 19970-000 
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Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

9.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções 

previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8 .666/93 e demais alterações, em multa 

pecuniária de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. A recusa 

injustificada da Contratada em assinar o termo da Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 04 

(quatro) dias úteis, da ciência da homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo (IMESP), caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas, em multa pecuniária de 50% 

(cinquenta por cento) sobre o total a que teria dire ito a receber. 

9.3 . Pela inexecução total ou parcial do objeto (anexo I) a CONTRATANTE poderá, garantida 

a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.3.1. Advertência; 

9.3.2. Multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação não cumprida; 

9.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

9.3.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabi li tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção apl icada com base no subitem 9.3.3 desta Cláusula . 

9.3.5 . As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 

defesa previa do interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos: 

9.3.5 .1. das sanções estabelecidas no item 9.3, subitens 9.3.1, 9.3.2 e 9 .3.3, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da CONTRATADA; 

9.3.5.2. da sanção estabelecida no item 9.3, subitem 9.3.4, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a 

aplicação da pena; 

9.4. O atraso injustificado para prestar os serviços, sem prejuízo do disposto no § 1º do 

artigo 86 da Lei n° 8.666/93, suj eita rá a contratada à multa de mora, calculada na proporção de 

1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida . 

9 .5. Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído 

por outro, na especificação correta, no prazo previsto no item 10.3 deste edital; 

9 .5.1. A não ocorrência de substituição no prazo definido ensejará a aplicação da 

multa definida no item 10.3 deste edital. 
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9.6. As sanções previstas nos itens 9 .1, 9.2, 9.3, 9.4 e subitens poderão ser aplicadas 

cumulativamente de acordo com circunstancias do caso concreto . 

9 . 7. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada 

tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

9. 7 .1. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 

atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na forma de depósito bancário, sendo que a 

CONTRATANTE concederá os dados para o referido depósito, na condição "à vista". Na ocorrência 

do não pagamento, o valor será cobrado jud icialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela administração, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a CONTRATADA: 

10.1.1. Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas 

legais aplicáveis à espécie; 

10 .1.2. Não firmar contratos de fornecimento ou deixar de retirar notas de empenho, 

nos prazos previstos; 

10 .1 .3 . Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior 

aos praticados no mercado; 

10 .2 . Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá 

ser cancelada por razões de interesse público. 

10.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itens 

10.1 e 10.2 desta Cláusula serão feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento. 

10.4. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses de Rescisão dos 

Contratos em geral, com as consequências legalmente previstas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

11.1. Vinculam -se ao presente Termo, independentemente de suas transcrições parciais ou 

totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta/preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Aplicar-se-á a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem como a Lei federal nº 10 .520, 

de 17 de julho de 2002, para o esclarecimento dos casos por ventura omissos nesta Ata de 

Registro de Preços . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

14 .1. Será competente o Foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, para dirimir 

dúvidas desta Ata de Registro de Preços. 
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14.2. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas 

nesta Ata, a qual faz parte integrante à proposta da CONTRATADA aceita a cumprirem fielmente as 

normas legais e regulamentares e assinam o presente Termo de contrato em 03 (três) vias de igual 

efeito e teor. 

~ 
PREFEITURA MUNIClP-AL DE PALMITAL 

JOSÉ ROBERTO RONQUI 
-Prefeito Municipal-

Palmital, 25 de julho de 2017. 

J~NSl ~)E {~~ LTDA.-ME. 
WASHINGTON LUIS VICENTE CORRÊA 

-Proprietário-

WI\SHINGTON LUIS V/Cf:NTI: eORRÊA 
SÓCIO - PROPRIETARIO 

ROS1NU4 TRANSPORTES E TURISMO tTDA ME 
CNPJ · 26.166.n8/0001-6S 
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE . 
COLETIVO RODOViA~IO DE' PASSAGEIROS INTERESTADUAL E INTERNACIO,NAL -,t'l . ' ., ~ - . . 

·seguros 
ES OR SEGUiWS S.A. CÓD. SEGURADORA: 01490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0623 Resp. C.T. Rodoviário Interestadual e Internacional 
Nº DA PROPOSTA: 30952 APÓLICE: 1002306023312 {:NDOSSO: 0-Agólice . SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: _2 __ 

VIGÊ!\!CIJ.\ DO SEGURO: DAS 24H DE 16/1212016AS 24H DE 16/1212017 

SE:GURADO • Nome: ROSINHA TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME 
Endereço: AV BRASIL 

5ai1ro: VILA ATHAIDE 
Nº: 1649 Complemento: =Ec::Sc::CR:..::l~TO.:::..:.Rl:.:O~------ -----

Cidade: Paraguaçu Paulista UF: fil:.._ CEP: .:..:19:..c7..::c00=-:0:.::00-=--------- --

Tipo de Pessoa: ,:;Jle:.ll'i"'d"'ica=------ - ------------------------ -- CPF/CNPJ: 26. 166.778/0001-69 
ESTiPULANTE- Nome: ROSINHA TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME CPF/CNPJ: 26.166.778/0001-69 
VEÍCULO S "GURADO - Nº _1 __ Tipo de veiculo: ônibus Marca: SCANIA Modelo: ,,.B,,,usc"""ar.,,,Juecme;B,,,uoesRC!--____ _ 
Pref,xo: Ano Fabricação: 2000 Ano Modelo: gQQQ_ Placa: BUS5061 Chassis: 9BSK6X2BFY3517103 Renavam: ""740_500_ 6_27 ___ _ 

~t Passageiros: 46 N° Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turístico 

COEERTU AS CONTRATAl;IAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$) 
Prêmio 

Franquias Líquido 
1.800,11 

630,61 
280,99 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 
DanJs Materiarõ Causados a Terceiros 
G'an:;s Corpo ra is Causados a Terceiros 
Danos Morais a usados a Passageiros e a Terceiros Não Transp-LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros · 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Ac1aentes Pessoa is a Tripulantes - Morte Acidenta l 
Acidentes Pessoais a Tripulantes , Invalidez Permanente por Acidente 
Acidentes Pessoais a Tripu!antes - Despesas Médicas Hospitalares 

- -.· 

'Processo Susep 
15414.901412/2013-05 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.900673/2013-08 P/Tripulante 
15414.900673/2013-08 Pfrripulante 
15414.90067312013-08 PfTripulante 

Limite Máx imo 
Indenização 

3.611 .072,00 
50 000,00 

100.000,00 
Não Contratada 
Não Contratada 
Não Contratada 

30.000,00 
30.000,00 
10.000,00 

Cfi 
. -:i 

22,29 
6,75 

7496 
.. ; ~···..--

~ 1..:c10.erturas de .}.1nos Materiais , Corporais! Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os concertos distintos da cada urna n 

SERVIÇOS ONTRATADOS 
Valor do S rviço: 
Valor do S 
Valor do Serviço: 

Pi'!.E 110 DA.3 COBERTU~ fS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$) Prêmio Líquido: .c.5c.c...63_1"-'4.c..8 _______ _ 

Adicional de Fr cionamento: O 00 1.0.F.: ~40~1~0~4 _____ Valor dos Serviços: ~º=º~º----- Total a Pagar: ..:6::.::.0::::3.::,2.::::52,,__ ____ _ 

PARCELAiVIENTO (EIVI R$) 
Pa,cela e cimento Valor Meio de pag . 
1 06/01/2017 502,93 Ficha de Compensação 
2 06/0b'2Ôi7 502,69 Ficha de Compensação 
3 06/03/2017 502,69 Ficha de Compensação 
4 06/04/2017 502,69 Ficha de Compensação 
5 08/05/2017 502,69 Ficha de Cqmpensação 
6 Oô/06/20,17 502,69 . Ficha de Compensação 

08SE VAÇÕES MODALIDADE: FATURAMENTO MENSAL 

Parcela Vencimento 
7 06/07/2017 
8 07108/2017 
9 06/09/2017 
10 06/10/2017 
11 06/11/2017 
12 06/12/2017 

Valor Meio de pag. 
502,69 Ficha de Compensação 
502,69 Ficha de Compensação 
.502,69 Ficha de Compensação 
502,69 Ficha de Compensação 
502,69 Ficha de Compensação 
502,69 Fiçha de Compensação 

CORRETOR 

TR IANSEG CORRETORA DE 
SEGUROS L TOA 

Cód. Susep: "-10""'0""68=-'7~7~15~---

Leia ateniamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, píOcure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e s · serão válidas após anuência da Seguradora: A ESSOR SEGUROS SA, a seguir denominada "Seguradora", baseando-se nas declarações 
consrantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado,. que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo 
pane 111tegrame deste conirato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
segL.:o sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
te,mos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade 
ae n{10 renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos d_a apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no SITE DA SEGURADORA A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da auiarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no siie 'fl'WW.s sep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
dE-Sti:: produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico w..vw.sL1sep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fis~,~1.1:ação, nmmatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
A andimento ratuito SUSEP 0800 021 8484 . 

02/01/2017 
Fábio ,t)S:~110 - Di;ê/or Executivo 
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i::SSOR SEGUROS SA CÓD. SEGURAD001490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0623 Resp. C.T. Rodoviário In terestadual e Internacional 
Nº DA PROPOSTA: 30952 APÓLICE: 1002306023312 ENDOSSO: 4012384 - Sem Movime SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: _3 __ 

VIGENCJA DO SEGURO:OAS 24H DE 26/06/2017 As 24H DE 16/12/2017 

SEGURA DO - Nome:ROSINHA TRANSPORTES E TURISMO LTDAME 
Endereço: AV BRASIL Nº: 1649 Complemento: .c..E-'-SC __ R_l-'-TO--R_I_O _ __________ _ 

i3airro. VIU\ ATHAIDE Cidade: Paraguaçu Paulista UF: §E____ CEP: ""19""7-"'00""0~00::__ ______ __ _ 

Tipo d& Péssoa: ~Jt~1ri=d~1ca~------------------------------- CPF/CNPJ: 26. 166.778/0001-69 
ESTIPULANTE - Nome:ROSINHA TRANSPORTES E TURISMO L TOA ME CPF/CNPJ: 26.166.778/0001-69 
VEÍCULO SEGURA DO - N°3 __ Tipo de veiculo: "'"Ô""nib=..:u:.=-s _____ Marca: M BENZ Modelo: MPOLO PARADISO R 
Prefixo: _ ___ Ano Fabricação: ~20~0~T __ Ano Modelo:~ Placa: DT07217 Chassis: 98M834011 8655681 4 
W Passageiros: §1__ M° Tripulantes:_2 _ Utilização do Veiculo: Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turistico 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCU LO (E IVI R$) 

Cobertu ra 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 
Danos M3t3riais Causados a Terceiros 
Danos Coriiorais Causados a Terceiros 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não T ransp-LMG único 
Danos Estetices Causados a Passageiros 
Danos Estetices Causados a Terceiros não Transportados 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Invalidez Permanente por Acidente 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Despesas Médicas Hospitalares 

Processo Susep 
15414.901412/2013--05 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.90141312013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.900673/2013-08 PfTripulante 
15414.900673/2013--08 P/Tripulante 
15414.900673/2013--08 P/T ripulante 

~~~~r•> de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada u 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

p 

Adicional de Fracionamento: ·-º~º~º------
PARCELAMENTO (EM R$) 
Parcela Vencimento Valor Meio de pag . Parcela Vencimento Valor Meio de pag. 
1 04/07/2017 0,00 Ficha de Compensação 

OBSERVAÇÕES INCLUSÃO DE ITEM. A SER COBRADO NA FATURA 08/12. ENTRA PLACA: DT0-72'17 

Renavam: 942008685 

Limite 
Máximo 

3.611.072,00 
50.000,00 

100.000,00 
Não Contratada 
Não Contratada 
Não Contratada 

30 .000,00 
30.000,00 
10.000,00 

Prêmio 
Franquias Líquído 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

TRIANSEG CORRETORA DE 
SEGUROS L TOA 

Cód. Susep: _10_0_68_7_7_15 ___ _ 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
,mediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão válidas 1Jpós c:nuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada "Seguradora', baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos .e sob as Condições Gerais, que fa;zem parte integrante dest.a Apólice. Este .seguro é por prãzo determinãdo tendo a segurador.a à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
'.lisponive1s no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita á análise do risco. O registro deste plano na SUSEP não impl ica, por 
Jarte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
;io site ,~ww.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste prcduto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização; norm.atização e .controle /;!os mer:c;a.c;l.os d.a seg.ur.o; previcJ.ên.cic! ,cqmpl.anwntc!r abe.rta, capitalização, ressegwo .e corr.et.agem cje seg.uros. 

tendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

(/'/- :1, 

lft!ltmW'rr 
Fábi'áY.Pinho - Dir~lor Executivo 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2017. 
Empresa: MÁRCIA MARIA FURTADO BATISTA & CIA. LTDA.-ME. 

PREÂMBULO 

Pela presente Ata de Registro, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PALMITAL, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 44.543.981/0001-99, com sede na Praça Mal. Arthur da 

Costa e Silva n° 119, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor JOSÉ ROBERTO 

RONQUI , brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 6.315.806 e 

CPF/MF n° 707.317.808-68, residente e domiciliado na Rua Pedro Machado da Silva n° 713 -

Bairro Paraná, em Palmital/SP, e, por outro lado à empresa MARCIA MARIA FURTADO BATISTA 

& CIA L TDA.-ME., com sede na Rua Sete de Setembro, nº 58-A, Centro na Cidade de Palmital, 

CEP: 19970-000 no Estado de São Pau lo, inscrita no CNPJ (MF) sob n° 09 .364.725/0001-33 e 

Inscrição Estadual nº 501.092.000 .116, neste ato, represent ada pelo senhor MARCOS ANTONIO 

TEIXEIRA RODRIGUES, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade (RG) n° 

17 .232 .986-3, CPF/MF sob nº 078 .9 15.858-22, residente e domiciliado na Av . Maria Polizel 

Zanchetta, nº 250, CEP: 19970-000 na Cidade de Palm ita l, Estado de São Paulo, que em razão da 

proposta vencedora de itens objeto do Pregão nº 022/2017, Processo nº 032/2017, consoante 

as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 Constitu i objeto deste Contrato o registro de preços para eventual locação de 

veículos, com motorista, para prestação de serviços de transporte de alunos 

intermunicipal, pela contratante a Prefeitura Municipal de Palmital, conforme edital do Pregão e a 

proposta da contratada, cujos termos são parte integrante do presente instrumento: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. Os preços a serem pagos à CONTRATADA serão os vigentes na data da emissãô da 

Ordem de Fornecimento. 

2.2. Os preços reg istrados constituirão a única e completa remuneração do objeto desta 

licitação, incluído todos os tributos incidentes. 

2.3. Pela entrega do objeto, consideram-se registrados os seguintes serviços e preços: 

Item Qtdade. Unid. DESCRIÇÃO 

02 3.960 KM 

LOCACAO DE VEICULO, COM MOTORISTA, VAN - FATEC -
OURINHOS - SÁBADO - MANHÃ. Locação de veículo, com 
motorista, para prestação de serviço de transporte de alunos de 
Palmital até a FATEC, loca lizada na Avenida Vitalina Marcusso, 1400 -
Ou rinhos - SP, com Veículo tipo VAN, com capacidade mínima de 
transporte de 15 pa ssageiros. Quilometragem: 110 km, ida e retorno. 
IDA Saída: Palmita l na Escola Osvaldo Moreira às 07h20 indo até a 
Praça Santo Antônio às 07h30, passando pela Praça da Matriz, saindo 
às 07h35, pa ssando pela EE Cel. JJ Bittencourt, saindo às 07h40. 
Destino : FATEC, localizada na Avenida Vitalina Marcusso, 1400 -
Ourinhos - SP. Horário de chegada: aproximadamente às 08h20 . 
RETORNO Saída: FATEC localizada na Avenida Vita llna Marcusso 1400 

Praça Ma l. Arthur da Costa e Si lva, 119 - Centro - Palmita l-?f - CEP: 19970-000 
CNPJ: 44.543.981/0001-99- Fone: (18) 3351-9333 -W}'JW.pa lmital.sp .gov.br 

R$ 
Unit. 

2,40 

R$ Total 

9.504,00 



03 3.960 

(' 

07 13.860 

L 

19 35.640 

P ef "tur~ 

KM 

KM 

KM 

.. Estado de São Paulo .. 
www.pa lmital. sp.gov.br - pregao@palmital.sp.gov.br 

- Ourinhos - SP para Palmital - SP; Horário de Saída : 13h00. 
Destino/pontos de parada: Palmital, Entrando pelo Acesso Secundário, 
passando pela Delegacia de Polícia do Bai rro São José, Creche São 
Sebastião, EE Cel. JJ Bittencourt, Santa Casa, Creche Lídia Tronco, 
Praça Santo Antônio, Praça da Matriz, chegando a Escola Osvaldo 
Moreira. 

LOCACÃO DE VEICULO, COM MOTORISTA, VAN - FATEC -
OURINHOS - SÁBADO - TARDE. Locação de veículo, com motorista, 
para prestação de serviço de transporte de alunos de Palmital até a 
FATEC, localizada na Avenida Vitalina Marcusso, 1400, Ourlnhos - SP, 
com Veículo tipo VAN, com capacidade mínima de transporte de 15 
passageiros. Quilometragem : 110 km, ida e retorno. IDA Saída: 
Palmltal na Escola Osva ldo Moreira às 12h10 indo até a Praça Santo 
Antônio às 12h20, passando pela Praça da Matriz, saindo às 12h25, 
passando pela EE Cel. JJ Bittencourt, saindo às 12h30. Destino: 
FATEC, localizada na Avenida Vltallna Marcusso, 1400 - Ourlnhos - SP. 
Horário de chegada: aproximadamente às 13h10. RETORNO Saído: 
FATEC, localizada na Avenida Vitalina Marcusso, 1400 - Ourinhos - SP 
para Palmital - SP; Horário de Saída: 17h00. Destino/pontos de 
parada: Palmital, Entrando pelo Acesso Secundário, passando pela 
Delegacia de Polícia do Bairro São José, Creche São Sebastião, EE Cel. 
JJ Bittencourt, Santa Casa, Creche Lídia Tronco, Praça Santo Antônio, 
Praça da Matriz, chegando a Escola Osvaldo Moreira. 

LOCACAO DE VEICULO, COM MOTORISTA, VAN - COLEGIO 
ANGLO XERETA - MANHÃ. Locação de veículo, com motorista, para 
prestação de serviço de transporte de alunos de Palmltal até o 
COLÉGIO ANGLO XERETA, localizado à Avenida Rui Barbosa n° 1.520 -
Assis -SP, com Veículo tipo VAN, com capacidade mínima de transporte 
de 15 passageiros . Quilometragem: 70 km, ida e retorno. IDA Saída: 
Palmital na Escola Osvaldo Moreira às 06h10 indo até a Praça Santo 
Antônio às 6h20, passando pela Praça da Matriz, saindo às 6h25, 
passando pela EE Cel. JJ Bittencourt, saindo às 6h30 . Destino: 
COLÉGIO ANG LO XERETA, localizado à Avenida Rui Barbosa nº 1.520 -
Assis -SP. Horário de chegada: aproximadamente às 19h10. RETORNO 
Saída COLÉGIO ANG LO XERETA, localizado à Avenida Rui Barbosa nº 
1.520 - Assis -SP para Palmital - SP; Horário de Saída: 13h00. 
Destino/ pontos de parada: Palmital, Entrando pelo Acesso Secundário, 
passando pela Delegacia de Polícia do Bairro São José, Creche São 
Sebastião, EE Cel. JJ Bittencourt, Santa Casa, Creche Lídia Tronco, 
Praça Santo Antônio, Praça da Matriz, chegando a Escola Osvaldo 
Moreira. Obs : Nas terças e quintas-feiras o horário de retorno poderá 
sofrer alteração. 

LOCACÃO DE VEICULO, COM MOTORISTA, VAN - FAFIJA / IFPR -
JACAREZINHO - NOITE . Locação de veículo, com motorista, para 
prestação de serviço de transporte de alunos de Palmital até a 
FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA CIÊNCIAS E LETRAS DE 
JACAREZINHO - FAFIJA loca lizada na Rua Padre . Melo 1200, Jd. 
Marymar, Jacarezinho - PR, passando pelo INSTITUTO FEDERAL DO 
PARANÁ - Campus Jacarezinho - Rua Doutor Tito, Jacarezinho - PR, 
com Veícu lo tipo VAN, com capacidade mínima de transporte de 16 
passageiros. Quilometragem : 180 km, ida e retorno. IDA Saída: 
Palmital na Escola Osvaldo Moreira às 17h20 indo até a Praça Santo 
Antônio às 17h30, pa ssando pela Praça da Matriz, sa indo às 17h35, 
passando pela EE Cel. JJ Bittencourt, saindo às 17h40. Destino: 
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - Campus Jacarezinho - Rua Doutor 
Tito, Jacarezinho - PR, FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA 
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO - FAFIJA localizada na Rua 
Padre. Melo 1200, Jd. Marymar, Jacarezinho - PR. Horário de chegada: 
aproximadamente às 19h10. RETORNO Saída : FACULDADE ESTADUAL 
DE FILOSOFIA CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO - FAFIJA 
localizada na Rua Padre. Melo 1200, Jd. Marymar, Jacarezinho - PR; 
Horário de Saída: 23h00 . Destino/pontos de parada: Palmltal, 
Entrando pelo Acesso Secundário, passando pela Delegacia de Polícia 
do Bairro São José, Creche São Sebastião, EE Cel. JJ Bittencourt, 
Santa Casa, Creche Lídia Tronco, Praça Santo Antônio, Praça da Matriz, 
chegando a Escola Osvaldo Moreira. 

2,40 9.504,00 

2,70 37.422,00 

2,18 77.695,20 

VALOR GLOBAL 134.125,20 

Praça M al. Arthu r da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmita l-SP - ÇJ:P: 19970-000 
CN PJ: 44.543.981/0001-99- Fone (18) 33 51-9333 - www.P, J,mi t al. sp.gov. br 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇO 

3.1. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, excetuando-se a situação 

descrita no artigo 65 da Lei 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

4.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura. 

4.2 - Na hipótese do fornecimento de todo o volume contratado antes da data acima 

definida, considerar-se-á encerrada a presente Ata, independente de qualquer outra providência. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O transporte terá início a partir da 1ª (primeira) Ordem de Serviço 

expedida pela Secretaria de Educação e Cultura juntamente com o devido empenho, a 

qual constará: o item, o itinerário, a quilometragem de ida e retorno diário e total do 

mês, o mês do ano e o total de dias (úteis) a ser realizado o transporte de alunos no 

mês. 

5.2. A obrigação da prestação "in casu" apenas estará caracterizada após o recebimento pela 

CONTRATADA das solicitações da Secretaria competente, as quais deverão ter sido precedidas da 

emissão da Nota de Empenho. 

5.3 . A CONTRATADA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimentos 

expedidas durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços. 

5.4. Havendo mais de uma empresa registrada na Ata de Registro de Preços e, a primeira 

colocada não podendo atender à solicitação da CONTRATANTE, esta solicitará da segunda colocada, 

e assim por diante, até obtenção do objeto solicitado . 

5.5 . As ordens de fornecimentos, consubstanciadas em ofícios, memorandos, fac-símiles ou 

outro tipo adequado de documento, deverão conter data de expedição, quantidade de produtos, 

carimbo e assinatura do responsável pela unidade requisitante. 

5.6. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasione a 

CONTRATANTE Municipal de Palmital/SP ou a terceiros, em razão da execução dos serviços 

decorrentes da presente Ata. 

5.7. A CONTRATADA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados. 

5.8. A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 

trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 

5.9. A CONTRATADA deverá manter durante toda vigência desta ATA os requisitos 

necessários a habilitação. 

5.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital-SP - CEP: 19970-000 
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relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

5.11. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o instrumento 

de compra no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-lhe aplicáveis as 

sanções legais cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS PAGAMENTOS 

6.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 15 (quinze) dias após a realização dos 

serviços objeto deste Pregão, mediante apresentação da Nota Fiscal. 

6.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no 

item anterior. 

6.3 . A CONTRATANTE não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os 

pagamentos serão efetuados nas modalidades "ordem de pagamento bancária", "Correios" ou 

"duplicata em carteira", devendo a CONTRATADA indicar o número de sua conta corrente, agência 

e banco correspondente. 

6.4. Na ocorrência de atraso do pagamento quando por culpa da CONTRATANTE, o valor 

devido será atualizado, da data de seu real vencimento à do efetivo pagamento, pela taxa diária de 

0,02%. 

6.5. A dotação orçamentária correrá por conta de verbas de 2017 e 2018; 

6.6. A CONTRATANTE só realizará os pagamentos mediante a apresentação de Nota Fiscal 

Eletrônica, pois deverá atender as exigências das seguintes publicações Portaria CAT - 162, 

Protocolo de ICMS 42, 191 e 193. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

7 .1. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro, poderá ser 

solicitada pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária 

e extracontratual, ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova da 

ocorrência, sem o que o pedido não será aceito. 

7.2. Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento 

que deveria ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio da prestação dos 

serviços, esta incorrerá nas penalidades previstas neste edital, e não será paga a nenhuma 

atualização de valor, inclusive a referida neste edital. 

7.3. Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento 

necessário, a futura CONTRATADA se obriga em fornecer, à cada ocorrência de majoração ou 

redução, cópia do documento correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Pa lmital-SP - CE P: 1_~970-000 
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Portanto, é de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos 

documentos (notas fiscais) comprobatórios dessas ocorrências. 

7.4 . A obrigatoriedade da futura contratada em fornecer documentos que permitirão variação 

dos preços contratados vigerá para os exercícios de 2017 e 2018, enquanto a Ata estiver vigente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1. São responsabilidades da CONTRATADA: 

8.1.1. O cumprimento dos prazos de entrega, nas datas, condições e locais definidos, 

nas quantidades contratadas, acrescidas se necessário; 

8.1.2 . Durante toda vigência contratual, ser a responsável pela qualidade dos serviços 

prestados; 

8.1.3 . O fiel cumprimento de todas as Cláusulas e condições estabelecidas no presente 

termo . 

8 .2 - São responsabilidades da CONTRATANTE: 

8.2.1. Manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, quando requerido; 

8.2.2. Pagar à CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas; 

8.2 .3. O fiel cumprimento de todas as Clausulas e condições estabelecidas no presente 

termo. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

9.1. A CONTRATADA, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

assinar o termo da Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

9.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções 

previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e demais alterações, em multa 

pecuniária de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. A recusa 

injustificada da Contratada em assinar o termo da Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 04 

(quatro) dias úteis, da ciência da homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo (IMESP), caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas, em multa pecuniária de 50% 

(cinquenta por cento) sobre o total a que teria direito a receber. 

9.3 . Pela inexecução total ou parcial do objeto (anexo I) a CONTRATANTE poderá, garantida 

a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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9.3.1. Advertência; 

9.3.2. Multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação não cumprida; 

9.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no subitem 9.3 .3 desta Cláusula . 

9.3.5. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 

defesa previa do interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos : 

9 .3. 5.1. das sanções estabelecidas no item 9.3, subitens 9.3.1, 9.3 .2 e 9.3.3, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da CONTRATADA; 

9.3.5.2. da sanção estabelecida no item 9.3, subitem 9.3.4, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a 

aplicação da pena; 

9.4 . O atraso injustificado para prestar os serviços, sem prejuízo do disposto no § 1° do 

artigo 86 da Lei n° 8.666/93, sujei tará a contratada à multa de mora, calculada na proporção de 

1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida. 

9.5 . Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído 

por outro, na especificação correta, no prazo previsto no item 10.3 deste edital; 

9 .5.1. A não ocorrência de substituição no prazo definido ensejará a aplicação da 

multa definida no item 10.3 deste edital. 

9.6. As sanções previstas nos itens 9.1, 9 .2, 9 .3, 9.4 e subitens poderão ser aplicadas 

cumulativam ente de acordo com circunstancias do caso concreto. 

9.7. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada 

tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

9.7.1. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 

atua lizado, deverá ser pago pelo inadimplente na forma de depósito bancário, sendo que a 

CONTRATANTE concederá os dados para o referido depósito, na condição "à vista". Na ocorrência 

do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cance lada pela administração, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a CONTRATADA : 

10.1.1. Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas 

legais aplicáveis à espécie; 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital-SP - CEP: 19970-000 
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10.1.2. Não firmar contratos de fornecimento ou deixar de retirar notas de empenho, 

nos prazos previstos; 

10.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior 

aos praticados no mercado; 

10.2. Sempre assegurado o contrad itório e a ampla defesa, a presente ata também poderá 

ser cancelada por razões de interesse público. 

10.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itens 

10.1 e 10.2 desta Cláusula serão feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento. 

10.4. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses de Rescisão dos 

Contratos em geral, com as consequências legalmente previstas . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

11.1. Vinculam-se ao presente Termo, independentemente de suas transcrições parciais ou 

totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta/preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Aplicar-se-á a Lei nº 8 .666/93 e suas alterações, bem como a Lei federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, para o esclarecimento dos casos por ventura omissos nesta Ata de 

Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

14.1. Será competente o Foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, para dirimir 

dúvidas desta Ata de Registro de Preços. 

14.2. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas 

nesta Ata, a qual faz parte integrante à proposta da CONTRATADA aceita a cumprirem fielmente as 

normas legais e regulamentares e assinam o presente Termo de contrato em 03 (três) vias de igual 

efeito e teor. 

~"~ 
(·~\?) 

PREFEITURA MUNrCIPAC-DE PALMITAL 
JOSÉ ROBERTO RONQUI 

-Prefei to Municipal-

Palmital, 25 de julho de 2017. 

- - = . v'-.) -·-- ··------..::::...~""' ---
MARCIA MARIA FURTADO BATISTA & CIA. 

LTDA. - ME. 
MARCOS ANTONIO TEIXEIRA RODRIGUES 

-Sócio Administrador-
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AGÊNCIA NACIONAL DE 
TRANSPORTES TERRESTRES 

A Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTI autoriza a empresa abaixo qualificada, 
por meio desta Licença de Viagem eletrônica, a prestar o serviço de transporte rodoviário 
coletivo interestadual e internacional de passageiros, realizado em regime de fretamento 
eventual ou de fretamento turístico na forma e condições aqui estabelecidas: 

INFORMAÇÕES BÁSICAS DA UCENÇA DE VIAGEM 

Data da Emissão: 11/07/2017 22:43:24 

Número da Licença: 0004067600 Data da Licença: 11/07/2017 22:43:24 
Tipo de Solicitação: Comum Código de Controle: F1004A61E6377760 

Empresa 

Razão Social: MARCTA MARIA FURTADO BATISTA & CTA LTDA 1 CNPJ: 09.364.725/0001-33 

Placa Veículo: fui9418 1 Telefone SAC: 1899773024 

Contratante 

Razão Social: Ana Paula Zaccarelli Rainho Silva 1 CPF: 121.011.488-70 

Dados da Nota Fiscal 
Data de Emissão: 1 Número: 520 1 Nº de Série: 001 1 UF: spl Valor em R$: 500,00 11/07/2017 

Informações do Início da Viagem 

Data Início: 12/07/2017 08:00 

País: BRASIL 1 UF: SP 1 Município: PALMITAL 

Logradouro: R. Canaã Tanús, 119 

Motorista(s) 

Nome: Marco Antonio Teixeira Rodrigues 1 Prontuário: 01536537799 b Admissão: 
1/02/2016 

Outras Informações 

Motivo da Viagem: Eventos 

Nº de Pessoas Transportadas (conforme listagem anexa): 16 

KM Perconida (ida/volta): 332 

Município mais distante para o retomo desta licença de viagem 

UF:PR 

Município: LONDRINA 

INFORMAÇÕES DO ROTEIRO DE VIAGEM 
País UF Município Localidade Data Chegada Data Partida 

BRASIL SP PALMITAL R. Canaã Tanús, 119 12/07/2017 
08:00 

BRASIL PR LONDRINA Av. Terras de Santana, 36 12/07/2017 12/07/2017 
11:00 20:00 

BRASIL SP PALMITAL R. Canaã Tanús, 119 12/07/2017 
23:00 

INFORMAÇÕES DOS ESTABELECIMENTOS DE APOIO 
País UF Município Localidade Estabelecimento 

RELAÇÃO DE PASSAGEIROS 



... , 

Ordem Nome Tipo Documento No. Órgão 
Documento Expedidor 

1 !ALZIRA APAREODA TONELLO 
Carteira de 

17 .230.648-6 ISSP/SP 
Identidade 

2 iANA PAULA ZACARELLI RAINHO SILVA 
Carteira de 19.992226-3 SSP/SP 
Identidade 

3 bNTIA GONÇALVES ANJOS 
Carteira de 

120.360.089 SSP/SP 
Identidade 

4 CLÁUDIA HELENA ARANTES ALBINO 
Carteira de 

18.535.693 SSP/SP 
Identidade 

5 ~BRIEL PASCHOAL PALOMBO SILVA 
Carteira de 

155.740.115-X SSP/SP 
Identidade 

6 
~BRIELA ABOLIS DA SILVA AMORIM Carteira de 

159.020.797-0 ISSP/SP Vlenor Identidade 

7 K;EANE OSRINA DA SILVA AMORIM 
Carteira de 

r22.730.438-X l5SP/SP Identidade 

8 ~UUANA CRISTINA SILVA TEREZAN Carteira de 145.542.937 ISSP/SP 
Identidade 

9 lUCCA FELIPE GONÇALVES ANJOS 
Carteira de 

155.934.570-7 ISSP/SP Identidade 

10 ILUIS GUILHERME RAINHO SILVA 
Carteira de 

139.072.261-3 ISSP/SP 
Identidade 

11 lUMA MARIA GONÇALVES ANJOS Menor Certidão Nascimento 
IDN-13-11-

ISSP/SP 2005 

12 IMARA ELENA ORLANDI FADEL 
Carteira de 

18.343.342-7 ISSP/SP Identidade 

13 INEIVA DOMENI CORRÊA 
Carteira de 

14.342.443 ISSP/SP 
Identidade 

14 IRAYSSA SILVA TEREZAN 
Carteira de 

167.152.673-1 ISSP/SP Identidade 

15 IREGINA MARIA JACOB FADEL 
Carteira de 

17.521.920-3 ISSP/SP Identidade 

16 IROSEMAU ARANTES DE OLIVEIRA JACOB 
Carteira de 

18.535.692 ISSP/SP Identidade 

Indusões e/ou Alterações na Relação de Passageiros 

Ordem Nome Tipo Documento No. Orgão 
Exoedidor Documento 

17 

18 

19 

20 
(C) Cnança de Colo 

Código de Controle: F1004A61E6377760 

DOCUMENTOS DE PORTE OBRIGATÓRIO NO VEÍCULO 

TRANSPORTE INTERESTADUAL 

Para fins da f)scalização da ANTT, a empresa deverá portar durante toda a 
viagem a licença de viagem (autorização de viagem) e a relação de passageiros. 
Adicionaimente, os documentos exigidos em Resoluções específicas da ANTT e 
na legislação de trânsito. 

TRANSPORTE INTERNACIONAL 

Em geral, na prestação de serviço internacional (viagem internacional) é 
necessário portar: 

- Licença de Viagem (autorização de viagem) e a relação dos passageiros; 
- Documentos exigidos na legislação de trânsito; 
- Seguro de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário em Viagem 



Internacional; e 
- Certificado de Inspeção Técnica Veicular - CITV. 

Nas viagens internacionais deverão constar obrigatoriamente no Roteiro de 
Viagem os pontos de fronteira a serem utilizados na ida e na volta. 
Adicionalmente, na prestação de serviço internacional, a empresa deverá portar 
a documentação exigida pelos Acordos Internacionais, considerando as 
exigências e especificidade de cada país do destino. 

Declaro estar ciente da obrigatoriedade do porte dos documentos acima citados, 
bem como declaro para os devidos fins que a viagem objeto desta Licença de 
viagem será realizada de acordo com a Lei nº 10.233/2001, Decreto n° 
2.521/1998, Resolução nº 4.777/2015 e Portaria nº 312/2013, do Ministério do 
Turismo, para o transporte dos passageiros acima identificados, sem a venda de 
passagens individuais para um trecho da viagem, estando ciente da vedação, 
dentre outras, do transporte de mercadorias que caracterizam prática de 
comércio, contrabando ou descaminho. 



Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social 

~ O GOt..t.A.,RCA 

MARCIA MARIA FURTADO BATISTA - ME 
CPF/CNPJ 
09.364.725/0001 -33 

Inscrição Municipal 
627500 

Inscrição Estad ual 

,·: 1! ' -. - ' ..... 

Endereço 
RUA- SAO MATHEUS, 95 
Cidade/UF 

Complemento Bairro 
RESIDENCIAL AFONSO 

CEP 

PALMITAL / SP 19970-000 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA (NFS-e) 
Data/Hora Emissão 
11/07/20 17 21:20 

Dados do Tomador 
Nome/Razão Socia l 

No. Contro le 
00180534 

ANA PAULA ZACARELLI RAINHO 
Inscrição Municipal Inscrição Estadua l 

Endereço 
R. JOaO LEONE, 356 

No. N F 
00000520 

e-Mai l 

Complemento 

: iclad e/UF CEP 

Chave Je Segurança 
9B6W-7S5Z-8E7B-OB8A-5B4W 

Bairro 

CPF/CNPJ 
121.011.488-70 

CENTRO 
DO O/Fone 

f ALMIT AL / SP 19970-000 . ~ ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--, 

Fatura N/ 
520 

Vencimt!nto 
1 J/07/20 17 

Valor 
500,00 

0,00 

Fatura N/ 
520 

Vt:ncimento 
11/07/20 17 

Valor 
500,00 

0 ,00 

Fatura N/ 
520 

Vencimento 
11 /07/20 17 

Valor 
500,00 

0,00 

Descrição do Serviço 
Viagem de Pa lmita l - SP c om de s tino a Londr i na - PR Saida dia 12/04 e reto r no no dia 
12/07/20 17 

Base de Cil lculo das Retenções 
0,00 % (P!S) R$ 
0,00 % (COF!NS) R$ 
0,00 % (CSLLJ R$ 

0,00 (-) 
0,00 (-) 
0,00 (-) 

0,00 % (INSS) 
0,00 % (lRRF) 

Total Rei.Federais 

R$ 0,00 (-) 
R$ 0,00 (-) 
R$ 0,00 

Valo r do ISSQN 

ISSQN Retido 
Desconto [ncondiciona l 
Outros Descontos 
Valor Líquido a Pagar 

30,00 Valor Total da Nota 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

0,00 
0,00 (-) 
0,00 (-) 

500,00 

500,00 
tiv. j Dcscriçilo da Atividade ! Aliq.(%) ! B.Ci1lculo j Ativ. j Descrição da At ividade ! Aliq.(%) ! B.Ca lculo j 

J3.04 Locação, sublocação, arrendame nto,( ... ) 6,00 500,00 

INFORMAÇÕES ADIC IONAIS 
Empn::su pc:rtencente ao Simplc:s Nacional. 
Documento emitido por ME/EPP optante pelo Simples Nacional (LC 123/06), nao gero direi to a Credi to Fisca l de ISS e IPI. 

*Para verificação da autenticidade desta NFS~c acesse: www.:.UTCCíH.hm1::iiss.c0m.br/ issqn/i~fe;.1/ 

tr~ 
~ 

PREFEITURA MUNICIPAL D E PALM ITAL 
Secretaria Munic\JJal da Fazenda 

Centra l Tributaria - !SSQN 
PC MAL ARTH UR DA CE SILVA, 119, CENT RO -t'ALMITA L/SP (1 8) 3351.9333 

Recebi(emos) de:MARCIA MARJ A FURTADO BATISTA - ME 
OS SERV IÇOS CONSTANTES NESTA NOTA FISCAL ELETRÔN!CA. 

Data Ass inatura do Recebedor 

NOTA FISCAL ELETRÔN ICA 
N/00000520 

Chave de Segurança 
9B6W-7S5Z-8E7B-OB8A-5B4 W 
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~~ARTESP 

Número do Certificado: 

Número do Registro: 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 

DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DE P. E LOGÍSTICA - DPL 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE SERVIÇO 

015.455/ART/2016 

F3-2178/16 1 Vº 

Certifico , de acordo com o(s ) despacho(s) , publicado(s) no Diário 
Oficial de 21/05/2016, que a MARCIA MARIA FURTADO BATISTA ME se 

acha regi strada na AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO -

ARTESP/SP , sob o número F3-2178/16 1 Vº , e habilitada à executar, pelo 

prazo de 5 (c inco ) anos , a contar de 21/05/2016 com vencimento em 
'20/05/2021 , serviço rodoviário intermunicipal de transporte coletivo de 
passageiros , na modalidade FRETAMENTO CONTINUO E EVENTUAL , 

consoante leg islaçã o da espécie, notadamente o Regulamento aprovado 

pelo Decreto 29.912, de 12 de maio de 1989 e suas alterações . 

São Paulo, 23 de maio de 2016. 

/ 



ESSOR SEGUROS S.A. CÓD. SEGURADO~ CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0623 Resp. C.T. Rodoviário Interestadual e Internacional 
Nº DA PROPOSTA: 37448 APÓLICE: 1002306021466 ENDOSSO: 1013699 - Cobrança SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: _1 __ 

VIGÊNCIA DO SEGURO:DAS 24H DE 01/07/2017 ÀS 24H DE 27/10/20 17 
SEGURADO · Nome: MARCIA MARIA FURTANDO BATISTA ME 
Endereço: RUA JOSE PAULINO Nº: 744 Complemento: ----------------
Bairro: PARANA Cidade: :...Pa"'lm=ita:c.1 ________ UF: .§.E___ CEP: 2.19:e.:9~7~00~0::::0 _________ _ 

Tipo de Pessoa: Jurídica CPF/CNPJ: 09.364.725/0001-33 

ESTIPULANTE - Nome:MARCIA MARIA FURTANDO BATtSTA ME CPF/CNPJ: 09.364 .725/0001-33 

VEICULO SEGURADO • Nº1 __ Tipo de veiculo: Microonibus Marca: FIAT Modelo: DucatoTransformes 
Prefixo: Ano Fabricação: 2014 Ano Modelo:~ Placa: FUl9418 Chassis: 93W245H34E2136933 Renavam: 1013385192 
Nº Passageiros: 16 N° Tripulantes: 1 Utilização do Veiculo: Fretamento Continuo ou Fretamento Even tu al ou Turistice 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEICULO (EM R$) 
Limite Prêmio 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp-LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 
'·'1entes Pessoais a Tripulantes -Morte Acidenta l 

entes Pessoais a Tripulantes - Invalidez Permanen te por Acidente 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Despesas Médicas Hospita lares 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

Adicional de Fracionamento: ~º~º~º------ 1.0.F.: _4"-.4'-'4 ____ _ 

PARCELAMENTO (EM R$) 
Parcela Vencimento Valor 
1 26/07/2017 64,44 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 

OBSERVAÇÕES AUMENTO DE IS EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO 5.369/2017 DA ANTI. 

Máximo Franquias Líquido 
3.663.325,00 60,00 

Não Contratada 
Não Con tratada 
Não Contratada 

25.000,00 
25.000 ,00 
25.000,00 
25.000,00 
5.000,00 

ario das Condições Gerais. 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

E {EM R$)Prêmio Liquido:.;.:~ 60:,;,o:..:o _______ _ 

~~-----Total a Pagar: _6::c,4:,.c4!.;!4 ______ _ 

Meio de pag. 
CORRETOR 

TRIANSEG CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA 

Cód. Susep: -"'10:..:::0""68::.:.7.:..71.:.:5'-----

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer mod ificações ao presente seguro deverão ser feitas. através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão válidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A .. a seguir denominada 'Seguradora", baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presen te apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite maximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos te rmos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita â análise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comerciali zação. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Au tarquia Federal responsável pela 
fisca lização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

Local: Rio de Janeiro Data: 11/07/2017 



Y>h 

~ essor~ 
seguros 

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS INTERESTADUAL ElNTERNACIO~AL . 

: e.ssor 
· se g u·r os 

ESSOR SEGUROS SA CÓD. SEGURADORA: ~ CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0623 Resp. CT Rodoviario Interestadual e Internacional 
Nº DA PROPOSTA: 29069 APÓLICE 1002306021466 ENDOSSO: O - Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: _1 __ 

VIGÊNCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 27/10/2016 ÀS 24H DE 27/10/2017 

SEGURADO - Nome: MARCIA MARIA FURTANDO BATISTA ME 
Endereço: RUA JOSE PAULINO Nº: 744 Complemento:----------------
Bairro: PARANA Cidade: ~Pa=lm~i~ta~I ------- UF: §.E__ CEP: .;.:19~9.:..:70::..::0c::.OO"----------­

Tipo de Pessoa: =-=Ju""rid=ic:=ª'-------------------------------CPF/CNPJ: 09 .364725/0001-33 
ESTIPULANTE - Nome: MARCIA MARIA FURTANDO BATISTA ME CPF/CNPJ: 09.364.725/0001 -33 

VEÍCULO SEGURADO - Nº _1 __ Tipo de veículo: Microonibus Marca: FIAT Modelo: DucatoTransformes 
Prefixo: Ano Fabricação: 2014 Ano Modelo: fQ.11__ Placa: FUl9418 Chassis: 93W245H34E2 136933 Renavam: _10_1_33_8_5_19_2 ___ _ 

N° Passageiros:1§__ N° Tripulantes:_1 _ Utilização do Veiculo: Fretamento Contínuo ou Fretamento Eventual ou Turístico 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$) 
Limite Máximo Prêmio 

Cobertura Processo Susep 
15414 .901412/2013-05 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 
15414 .900673/2013-08 P/T ripulante 
15414.900673/2013-08 P/Tripulante 
15414.900673/2013-08 PfTripulante 

Indenização Franquias Liquido 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 3.611.072,00 1.607,96 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não T ransp-LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a T eroeiros não Transportados 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Morte Acidental 
Acirlentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 

1tes Pessoais a Tripulantes - Morte Acidental 
AL,u~ntes Pessoais a Tripulantes - Invalidez Permanente por Acidente 
Acidentes Pessoais a Tripulan tes - Despesas Médicas Hospitalares 

SERVIÇOS CONTRATADOS 

alar d 

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓUCE (EM~$) ~o · 
Ad1c1onal de Frac1onamen10: O 00 1.0.F.: 118 86 Valor dos Serviços: ~º .,,_o[(' _ _ / _.... /J __ _ 
PARCELAMENTO (EM R$) / 

Não Contratada 
Não Contratada 
Não Contratada 

25.000,00 
· 25.000,00 
25.000,00 
25 .000,00 
5.000,00 

CORRETOR 
Parcela Vencimento Valor Meio de pag . Parcela Venc imento Va~ r Myio de pag. 
1 24/11 /2016 178,44 Ficha de Compensação 7 24/05/2017 177,55 .,,.f icha de Compensação 

TRIANSEG CORRETORA DE 
SEGUROS L TOA 

2 26/12/2016 177,55 Ficha de Compensação 8 26/06/2017 17 , V Ficha de Compensação 
24/01/2017 177,55 Ficha de Compensação 9 24/07/2017 177,55 Ficha de Compensação 
24/02/2017 177,55 Ficha de Compensação 10 24/08/2017 177,55 Ficha de Compensação 

11,25 
7,48 
9,29 
2,81 

18,74 

5 24/03/2017 177 ,55 Ficha de Compensação 
6 24/04/2017 177,55 Ficha de Compensação Cód. Susep: -'-10""0-'-68:..:.7.c..71"-'5 ___ _ 

OBSERVAÇÕES ________________________________________ ~ 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão válidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS SA, a seguir denominada "Seguradora', baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte in tegrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizâvel e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo dete rminado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no SITE DA SEGURADORA A aceitação do seguro estará sujeita à anàlise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercial ização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela . 
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseg uro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 



Pre:feitura Muni·cipal de Pa mital 
- Estado de São Paulo -

www.palmital.sp.gov.br - pregao@palmital.sp.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 042/2017. 
Empresa: VIAÇÃO MANA TRANSPORTES EIRELI. 

PREÂMBULO 

Pela presente Ata de Registro, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PALMITAL, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 44.543.981/0001-99, com sede na Praça Mal. Arthur da 

Costa e Silva nº 119, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor JOSÉ ROBERTO 

RONQUI, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade (RG) n° 6.315 .806 e 

CPF/MF n° 707.317 .808-68, residente e domiciliado na Rua Pedro Machado da Silva n° 713 -

Bairro Paraná, em Palmital/SP, e, por outro lado à empresa VIAÇÃO MANA TRANSPORTES 

EIRELI, com sede na Rua Presidente Vargas nº 620, Bairro centro na Cidade de Monte Aprazível, 

CEP: 15150-000 no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ (MF) sob n° 25.041.040/00001-02 e 

Inscrição Estadual nº 462 .035 .033.113, neste ato, representada pelo senhor LEANDRO SANTOS 

NUNES, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade (RG) n° 22.478.514-7, CPF/MF 

sob nº 122.270.467-67, residente e domiciliado na Av. Miguel Damha, n° 1515, Residencial 

Gaivota ICEP: 15063-000 na Cidade de são José do Rio Preto, Estado de São Paulo, que em razão 

da proposta vencedora de itens objeto do Pregão nº 022/2017, Processo n° 032/2017, 

consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Contrato o registro de preços para eventual locação de 

veículos, com motorista, para prestação de serviços de transporte de alunos 

intermunicipal, pela contratante a Prefeitura Municipal de Palmital, conforme edital do Pregão e a 

proposta da contratada, cujos termos são parte integrante do presente instrumento: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. Os preços a serem pagos à CONTRATADA serão os vigentes na data da emissão da 

Ordem de Fornecimento . 

2.2. Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração do objeto desta 

licitação, incluído todos os tributos incidentes. 

2.3. Pela entrega do objeto, consideram-se registrados os seguintes serviços e preços: 

Item Otdade. Unid. DESCRI CÃO 

001 27.720 KM 

LOCACAO DE VEICULO, COM MOTORISTA, ÔNIBUS - FIO / 
ESTACIO / FATEC - OURINHOS - MANHÃ. Locação de veículo, 
com motorista, para prestação de serviço de transporte de alunos de 
Palmital até a FATEC, localizada na Avenida Vi tali na Marcusso, 1400, 
passando pelas FACULDADES INTEGRADAS DE OURINHOS - FIO na 
Br 153, Km 339 - Água do Cateto e pela SOCIEDADE DE ENSINO 
SUPERIOR - ESTÁCIO DE SÁ, na Av. Lu iz Saldanha Rodrigues, s/nº -
Ourinhos -SP, com Veículo tipo ÔNIBUS, com capacidade mín ima de 
transporte de 50 passageiros. Quilometragem : 140 km, ida e 
retorno . IDA Sa ída: Palmita l na Escola Osvaldo Moreira às 6h10 Indo 
até a Praça Santo Antônio às 6h20, passando pela Praça da Matriz, 
sain do às 6h25 cassando cela EE Cel . JJ Bittencourt saindo às 

Prãça Ma l. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palrn ital-SP - CEP: 19970-000 
CNPJ: 44.543 .981/0üül-99 - Fone: (18 ) 3351-9333 - w•Nw.palrnital.sp.gov.b, 

R$ 
Unit. 

4,40 

R$ Total 

121.968,00 



04 25.740 

Prefeitura IVlunicipal de a rni ai 
- Estado de São Paulo· 

KM 

www.palmital .sp.gov.br - pregao@palmital.sp.gov. br 

6h30. Destino: FATEC, localizada na Avenida Vitalina Marcusso, 
1400, passando pelas FACULDADES INTEGRADAS DE OURINHOS -
FIO na Br 153, Km 339 - Água do Cateto e pela SOCIEDADE DE 
ENSINO SUPERIOR - ESTÁCIO DE SÁ, na Av. Luiz Saldanha 
Rodrigues, s/nº - Ourinhos - SP . Horário de chegada : 
aproximadamente às 07h10. RETORNO Sa ída: FATEC, localizada na 
Avenida Vitalina Marcusso, 1400, passando pelas FACULDADES 
INTEGRADAS DE OURINHOS - FIO na Br 153, Km 339 - Água do 
Cateto, e pela SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR - ESTÁCIO DE SÁ, 
na Av. Lu iz Saldanha Rodrigues, s/nº -Ourinhos - SP pa ra Palmital -
SP; Horário de Saída: 12h00. Destino/pontos de pa rada: Palmital , 
entrando pelo Acesso Secundário, passando pela Delegacia de Pol ícia 
do Bairro São José, Creche São Sebastião, EE Cel. JJ Bittencourt, 
Santa Casa, Creche Lídio Tronco, Praça Santo Antôn io, Praça da 
Matriz, chegando a Escola Osvaldo Moreira. 

LOCACAO DE VEICULO, COM MOTORISTA, ONIBUS - FIO / 
FATEC - OURINHOS - NOITE. Locação de veícu lo, com motorista, 
para prestação de serviço de transporte de alunos de Palmital até as 
FACULDADES INTEGRADAS DE OURINHOS - FIO na Br 153, Km 339 
- Água do Cateto - Ourinhos - SP, passando pela FATEC, localizada 
na Avenida Vita lina Marcusso, 1400 - Ourinhos - SP, com Veículo tipo 
ÔNIBUS, com capacidade mínima de transporte de 50 passageiros. 
Quilometragem: 130 km, ida e retorno. IDA Sa ída : Palmital na 
Escola Osvaldo Moreira às 18h10 indo até a Praça Santo Antônio às 
18h20, passando pela Praça da Matriz, saindo às 18h25, passando 
pela EE Cel. JJ Bittencourt, saindo às 18h30. Destino as 
FACULDADES INTEGRADAS DE OURINHOS - FIO na Br 153, Km 339 
- Água do Cateto - Ourinhos - SP, passando pela FATEC, localizada 
na Ave nida Vita lina Marcusso, 1400 - Ourinhos - SP . Horário de 
chegada: aproxi madamente às 19h10. RETORNO Saída : das 
FACULDADES INTEGRADAS DE OURINHOS - FIO na Br 153, Km 339 
- Água do Cateto - Ourinhos - SP para Palmi ta l - SP; Horário de 
Sa ída: 23h00. Destino/pontos de parada : Palmital, Entrando pelo 
Acesso Secundário, passando pela Delegacia de Polícia do Bairro São 
José, Creche São Sebastião, EE Cel. JJ Bittencourt, Santa Casa, 
Creche Lídio Tronco, Praça Santo Antônio, Praça da Matri z, chegando 
a Escola Osvaldo Moreira . 

4,40 113.256,00 

VALOR GLOBAL 235.224,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇO 

3.1. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, excetuando-se a situação 

descrita no artigo 65 da Lei 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

4.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura. 

4.2 - Na hipótese do fornecimento de todo o volume contratado antes da data acima 

definida, cons iderar-se-á encerrada a presente Ata, independente de qualquer outra providência. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O transporte terá início a partir da ia (primeira) Ordem de Serviço 

expedida pela Secretaria de Educação e Cultura juntamente com o devido empenho, a 

qual constará: o item, o itinerário, a quilometragem de ida e retorno diário e total do 

Praça Mal. Artt1ur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palm ital-SP - CEP: 19970-000 
CN PJ: 44.543.981/0001-99- Fone: (18) 3351 -9333- www.palmital.sp .gov.br 

~\ 



. 
' 

Prefeitura Municipal de Palm.i ai 
.. Estado de São Paulo • 

www.pa lmital. sp.gov .br - pregao @pal mital.sp.gov. br 

mês, o mês do ano e o total de dias (úteis) a ser realizado o transporte de alunos no 

mês. 

5.2. A obrigação da prestação "in casu" apenas estará caracterizada após o recebimento pela 

CONTRATADA das solicitações da Secretaria competente, as quais deverão ter sido precedidas da 

emissão da Nota de Empenho. 

5.3. A CONTRATADA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimentos 

expedidas durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços. 

5.4. Havendo mais de uma empresa registrada na Ata de Registro de Preços e, a primeira 

colocada não podendo atender à solicitação da CONTRATANTE, esta solicitará da segunda colocada, 

e assim por diante, até obtenção do objeto solicitado. 

5.5 . As ordens de fornecimentos, consubstanciadas em ofícios, memorandos, fac-símiles ou 

outro tipo adequado de documento, deverão conter data de expedição, quantidade de produtos, 

carimbo e assinatura do responsável pela unidade requisitante . 

5.6. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasione a 

CONTRATANTE Municipal de Palmital/SP ou a terceiros, em razão da execução dos serviços 

decorrentes da presente Ata . 

5.7. A CONTRATADA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados. 

5.8. A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 

trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 

5.9 . A CONTRATADA deverá manter durante toda vigência desta ATA os requisitos 

necessários a habilitação. 

5.10 . A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

5.11 . O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o instrumento 

de compra no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo - lhe aplicáve is as 

sanções legais cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS PAGAMENTOS 

6.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 15 (quinze) dias após a realização dos 

serviços objeto deste Pregão, mediante apresentação da Nota Fiscal. 

6.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no 

item anterior. 

6.3. A CONTRATANTE não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os 

pagamentos serão efetuados nas modalidades "ordem de pagamento bancária ", "Correios" ou 

"duplicata em carteira", devendo a CONTRATADA indicar o número de sua conta corrente, agência 

e banco correspondente . 

Praça Ma l. Arthu r ela Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital-SP - CEP: 19970-000 
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6.4. Na ocorrência de atraso do pagamento quando por culpa da CONTRATANTE, o valor 

devido será atualizado, da data de seu real vencimento à do efetivo pagamento, pela taxa diária de 

0,02%. 

6.5 . A dotação orçamentária correrá por conta de verbas de 2017 e 2018; 

6 .6. A CONTRATANTE só realizará os pagamentos mediante a apresentação de Nota Fiscal 

Eletrônica, pois deverá atender as exigências das seguintes publicações Portaria CAT - 162, 

Protocolo de ICMS 42, 191 e 193. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

7 .1. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro, poderá ser 

solicitada pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária 

e extracontratual, ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova da 

ocorrência, sem o que o pedido não será aceito. 

7.2. Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento 

que deveria ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio da prestação dos 

serviços, esta incorrerá nas penalidades previstas neste edital, e não será paga a nenhuma 

atualização de valor, inclusive a referida neste edital. 

7.3. Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento 

necessário, a futura CONTRATADA se obriga em fornecer, à cada ocorrência de majoração ou 

redução, cópia do documento correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. 

Portanto, é de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos 

documentos (notas fiscais) comprobatórios dessas ocorrências. 

7.4. A obrigatoriedade da futura contratada em fornecer documentos que permitirão variação 

dos preços contratados vigerá para os exercícios de 2017 e 2018, enquanto a Ata estiver vigente . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1. São responsabilidades da CONTRATADA: 

8 .1.1. O cumprimento dos prazos de entrega, nas datas, condições e locais definidos, 

nas quantidades contratadas, acrescidas se necessário; 

8.1.2 . Durante toda vigência contratual, ser a responsável pela qualidade dos serviços 

prestados; 

8 .1.3 . O fiel cumprimento de todas as Cláusulas e condições estabelecidas no presente 

termo. 

8 .2 - São responsabilidades da CONTRATANTE: 

8 .2.1. Manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, quando requerido; 

8.2.2. Pagar à CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas; 
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8.2.3 . O fiel cumprimento de todas as Clausulas e condições estabelecidas no presente 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

9.1. A CONTRATADA, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

assinar o termo da Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

9.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções 

previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8 .666/93 e demais alterações, em multa 

pecuniária de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida . A recusa 

injustificada da Contratada em assinar o termo da Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 04 

(quatro) dias úteis, da ciência da homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo (IMESP), caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assum ida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas, em multa pecuniária de 50% 

(cinquenta por cento) sobre o total a que teria direito a receber. 

9.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto (anexo I) a CONTRATANTE poderá, garantida 

a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.3.1. Advertência; 

9.3.2 . Multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação não cumprida; 

9.3 .3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

9 .3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no subitem 9.3.3 desta Cláusula. 

9.3.5. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 

defesa previa do interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos: 

9 .3.5.1. das sanções estabelecidas no item 9.3, sub itens 9 .3.1, 9.3 .2 e 9.3.3, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da CONTRATADA; 
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9.3 .5.2. da sanção estabelecida no item 9.3, subitem 9.3.4, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a 

aplicação da pena; 

9.4 . O atraso injusti fi cado para prestar os serviços, sem prejuízo do disposto no § 1° do 

art igo 86 da Le i nº 8 .666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na proporção de 

1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida . 

9 .5. Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substitu ído 

por outro, na especificação correta, no prazo previsto no item 10.3 deste edital ; 

9.5 .1. A não ocorrência de substituição no prazo definido ensejará a aplicação da 

multa defin ida no item 10.3 deste edital. 

9 .6. As sanções previstas nos itens 9.1, 9 .2, 9 .3, 9.4 e subitens poderão ser aplicadas 

cumulativamente de acordo com circunstancias do caso concreto. 

9.7. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada 

tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

9.7.1. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 

atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na forma de depósito bancário, sendo que a 

CONTRATANTE concederá os dados para o referido depósito, na condição "à vista". Na ocorrência 

do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA 

10.1. A presente Ata de Reg istro de Preços poderá ser cancelada pela admin istração, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a CONTRATADA: 

10.1.1. Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas 

legais aplicáveis à espécie; 

10.1.2. Não firmar contratos de fornecimento ou deixar de retirar notas de empenho, 

nos prazos previstos; 

10.1. 3 . Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior 

aos praticados no mercado; 

10.2. Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá 

ser cancelada por razões de interesse público. 

10.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itens 

10.1 e 10.2 desta Cláusula serão feita pessoalmente ou por correspond ência com aviso de 

recebimento. 

10.4. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescind ida nas hipóteses de Rescisão dos 

Contratos em geral , com as consequências legalmente previstas . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
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11.1. Vinculam-se ao presente Termo, independentemente de suas transcrições parciais ou 

totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta/preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como a Lei federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, para o esclarecimento dos casos por ventura omissos nesta At a de 

Registro de Preços . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

14.1. Será competente o Foro da Comarca de Palm ital, Estado de São Paulo, para dirimir 

dúvidas desta Ata de Registro de Preços. 

14.2. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas 

nesta Ata , a qual faz parte integrante à proposta da CONTRATADA aceita a cumpri rem fielmente as 

normas legais e regulamentares e assinam o presente Termo de contrato em 03 (três) v ias de igual 

efe ito e teor. 

(C)\-~, 
PREFEITURA MUNICIPA DE PALMITAL 

JOSÉ ROBERTO RONQUI 
-Prefeito Municipal-

Palmital, 25 de julho de 2017 . 

~\~~As~IREL 
LEANDRO SANTOS NUNES 

-Proprietário -
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São José do Rio Preto, 19 de julho de 2017. 

Declaração de Seguro 

Informo a quem possa interessar que os itens relacionados abaixo, já estão solicitados a 

inclusão junto a seguradora f.ssor Seguros através da apólice 1002806047700. 

Segurado: Transporte Colet ivo Cerco Ltda. - C PJ: 52.876.612/0001-46 

Proprietário: v·ação Maná - CNPJ: 2.5.041.040.0001/02 

Prefixo 500, placa SXJ;Z:07,5, 
Prefixo 600, placa ·s:s\35455 
Prefixo 1170, plac~· CQirf8} $~ 
Prefixo 1360, placa If F,:7:51511 
Prefixo 1720, placa t)p..Ô55i16 
Prefixo 1770, placa DAf)õQ5 
Prefixo 1870, placa ~;XF9Qg~ 
Prefixo 1880, placa B~Fz9Q7ª 
Prefix.o 1890, placa BXf~ú45 
Prefixo 2000, placa g,_LJ,ÇL,.:..~~ 

Abaixo coberturas seguradas: 

essorS 
sugu ro : 

~-:~i~/t:~ ~'.r-~ ~, ·\ài_~·, -~:~.'.)i~·,~-~·i·~'\it}\; ~·~:·.::i~fQfl~~tM~.-:::·;~~._-;üi· tJ·/~~~~J~t~<r~1~t~~,~z1:~.~i~r;~ t-:{tJ~Ji~~~t"!~~t~l~?~;HJit~l~!~~ 
tl• 01 - DC/úM ~AS. R$ 
~t• 02. oc/oM r,:.s .• oc rrnc R$ Lú00.000,00 
ti• 03 · DM TERC. R$ 100.000,00 
N• M- DC TERC. R$ 

t;<s 05 e 1l6 • OMO PAS. R$ 
N•, 01 o 08 . 01\'JO TfRC. R$ 
u•s 09 e 10. DMO -PAS. • TERC. R$ 200.000,00 
1<•n - APC'MORT=f-·- ------------ - -------~-R$...;. .. ------------"''-'-'-'--'-'-'-'c.:...i 

N• 11 · APC INV. PEl!M . 

f1 2 11- OMHO 

N2 12 - APP MOR'TE 

N' 12 • APP l:'-1\/ . PfilM . 

H' Ll - DMHO 
N~ 1-3 . BAGAGENS DE PAS. 

l·J2 1~ - RlêC. &é nfü. E OOCS PAS. 

N·• 15 -Dfil'. HO H. i\DVOC. 

Assln . 24H 

/ 
I 

' i 
\ I. 

R$ 

R$ 
RS 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 

Segurali Brogna Administrad t ~ Corretora de Seguros Ltda 
\ 

\ 
1 

20.000,00 
20.000,00 

SEGURALI BROGNA ADM . E CORR. SEGUR ~SLTDA-CNPJ: ll.115 .617/0001-79 
Av. Sylvio Della Rov re, nº 1 , Jcl. Yolanda - São José do Rio Preto / SP - CEP: 1506 1-580 

(1 7) 3305-0809 - contato'.g)segurali.com.br 



SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMP,RESAS DE TRANSPPRTE U{) ú J t.i l ' 
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PAS~AGÉIROS MUNICIP.AL E INTERMUNICIPAL 

i. 

ESSOR SEGUROS S.A. CÓD. SEGURADO~ CNPJ: 14.525.684/0001 -50 RAMO: 0628 Responsabilidade Civil Facultativa Veículos 
Nº DA PROPOSTA: 93184 APÓLICE: 1002806077366 ENDOSSO: O-Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro 

VIGÊNCIA DO SEGURO:DAS 24H DE 18/08/2017 ÀS 24H DE 18/08/2018 
SEGURADO - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES - EIRELI 

ITENS: _10 __ 

Endereço: AV. PRESIDENTE VARGAS 
Bairro: CENTRO 

Nº: 620 Complemento: ----------------
Cidade: Monte Aprazível UF: §E__ CEP: .!.15~1~5~00~0~0 _________ _ 

Tipo de Pessoa: "'Ju:::;ric,:.d1""·ca"-------------------------------- CPF/CNPJ: 25.041 .040/0001-02 
ESTIPULANTE - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES- EIRELI CPF/CNPJ: 25.041 .040/0001-02 
VEÍCULO SEGURADO - Nº1 __ Tipo de veiculo: Ônibus Marca: MBENZ Modelo: ,,O"--F-"16:,o2a.ec0 _______ _ 

Prefixo:500 Ano Fabricação: 1996 Ano Modelo:~ Placa: BXE2075 Chassis: 9BM384087TB083574 Renavam: -------
Nº Passageiros: 45 Nº Tripulantes: 2 Utilização do Veículo: Fretamento Contínuo ou Fretamenlo Eventual ou Turistice 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$) 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passags. e Danos Corp. Terc. não Transp. 
Danos Materiais Causados a Terceiros 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 

Processo Susep 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 

Limite 
Máximo 

1.000.000,00 
100.000,00 
200.000,00 

Não Contratada 
Não Contratada 

20.000,00 
20.000,00 

Prêmio 
Franquias Liquido 

1.310,32 
867,22 
636,98 

28,94 
19,21 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$)Prêmio Llquido:.;.:__;;.;28:.c.6:.::6-'-'1,.:..34'--------
Adicional de Fracionamento: O 00 1.0.F.: 2.079 11 Valor dos Serviços: O 00 Total a Pagar. ..;3::.::0c.:.7...:.4.::.,0"'45=-------

PARCELAMENTO (EM R$) CORRETOR 
Parcela Vencimento Valor 
1 30/08/2017 2.562,30 
2 02/10/2017 2.561,65 
3 30/10/2017 2.561 ,65 
4 30/11/2017 2.561 ,65 
5 01 /01/2018 2.561,65 
6 02/02/2018 2.561 ,65 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

Parcela Vencimento Valor 
7 28/02/2018 2.561,65 
8 30/03/2018 2.561 ,65 
9 30/04/2018 2.561 ,65 
10 30/05/2018 2.561,65 
11 02/07/2018 2.561 ,65 
12 30/07/2018 2.561,65 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

SEGURALI BROGNA 
ADMINISTRADORA E 
CORRETORA DE SEGUROS L TOA 

Cód. Susep: ""'10=0-=-64""54""'0'""'1 ___ _ 

OBSERVAÇÕES ______________________________________ _ 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão válidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada 'Seguradora' , baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice . As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita á análise do ri sco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto á Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

Local: Rio de Janeiro Data: 21 /08/2017 flvonius· 
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ESSOR SEGUROS SA CÓD. SEGURAD001490 CNPJ: 14.525.684/0001 -50 RAMO: 0628 Responsabilidade Civil Facultativa Veículos 
Nº DA PROPOSTA: 93184 APÓLICE: 1002806077366 ENDOSSO: O - Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro 

VIGÊNCIA DO SEGURO:DAS 24H DE 18/08/2017 ÀS 24H DE 18/08/2018 

SEGURADO - Nome: VIACAO MANA TRANSPORTES - EIRELI 

'· 

ITENS: _10 __ 

Endereço: AV. PRESIDENTE VARGAS 

Bairro: CENTRO 
Nº: 620 Complemento:----------------

Cidade: Monte Aprazivel UF: §E__ CEP: ,:,;15~1~5::,.,00,.,,0::::.0 _________ _ 

Tipo de Pessoa: "'Ju"'ri=di~cª~------------------------------CPF/CNPJ: 25.041.040/0001-02 
ESTIPULANTE - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES - EIRELI CPF/CNPJ: 25.041.040/0001-02 

VEÍCULO SEGURADO - Nº1_0 __ Típo de veículo: Ônibus Marca: VOLKSWAGEN Modelo: MASCARELLOGRAN 

Prefixo:2000 Ano Fabricação: 2011 Ano Modelo: fQ1L__ Placa: CUD9826 Chassís: 9532J82Z2BR131117 Renavam: -------
Nº Passageiros: 48 Nº Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Fretamento Contínuo ou Fretamento Eventual ou Turístico 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$) 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passags, e Danos Corp. Terc. não Transp, 
Danos Materiais Causados a Terceiros 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 

Processo Susep 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414,901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 

Limite 
Máximo 

1.000.000,00 
100.000,00 
200.000,00 

Não Contratada 
Não Contratada 

20,000,00 
20.000,00 

Prêmio 
Franquias Liquido 

1.310,36 
867,22 
636,98 

30,87 
20,50 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$)Prêmio Líquido:c.:....::.:28;,;.:.6;,;:.61'-'-,34:..c... _____ _ 

Adicional de Fracionamento: -º~º-º------ 1.0.F.: 2.079 11 Valor dos Serviços: ~º~º~º-----Total a Pagar: _3"-'0"'.7c..:4-=-0"'-45=-------­

CORRETOR PARCELAMENTO (EM R$) 
Parcela Vencimento Valor 
1 30/08/2017 2.562,30 
2 02/10/2017 2.561 ,65 
3 30/10/2017 2.561,65 
4 30/11 /2017 2.561 ,65 
5 01 /01 /2018 2.561 ,65 
6 02/02/2018 2.561 ,65 

Meio de pag, 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

Parcela Vencimento Valor 
7 28/02/2018 2.561 ,65 
8 30/03/2018 2.561 ,65 
9 30/04/2018 2.561,65 
10 30/05/2018 2.561,65 
11 02/07/2018 2.561,65 
12 30/07/2018 2.561,65 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

SEGURALI BROGNA 
ADMINISTRADORA E 
CORRETORA DE SEGUROS L TOA 

Cód. Susep: ""10'""0-=-64.,_,,5_,_40""'1 ___ _ 

OBSERVAÇÕES ____________________________________ _ 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão vàlidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS SA, a seguir denominada 'Seguradora', baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionàrio devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no SITE DA SEGURADORA A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrõnico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capita lização, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

Local: Rio de Janeiro Data: 21 /08/2017 
l]vonius· 
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SEGURO.DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 
CO~ETIVO RODOVIÁRIO DE PAS~AGEIROS MUNICl~t,L E !_NTERMUNICIPAL 

; ·.. ,_,· ' .~; ·. ::.~ . . ·; , · · ·~- .,:..... -~ 

',:/ "' . 

ESSOR SEGUROS S.A. CÓD. SEGURAD001490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0628 Responsabilidade Civil Facultativa Ve iculas 
Nº DA PROPOSTA: 931 84 APÓLICE: 1002806077366 ENDOSSO: O-Apólice S:.JCURSAL: 1 - Rio de Janeiro 

VIGÊNCIA DO SEGURO:DAS 24H DE 18/08/2017 ÀS 24H DE 18/08/2018 

SEGURADO - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES - EIRELI 

ITENS: _10 __ 

Endereço: AV. PRESIDENTE VARGAS 

Bairro: CENTRO 
Nº: 620 Complemento:----------------

Cidade: Monte Aprazivel UF: §E___ CEP: .:.;15"'-'1.::.50::.:D::.::D.::.D _________ _ 

Tipo de Pessoa: ""Ju::,ri.,,,di.,,,ca'-------------------------------- CPF/CNPJ: 25.041.040/0001--02 
ESTIPULANTE - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES- EIRELI CPF/CNPJ: 25.041 .040/0001--02 

VEÍCULO SEGURADO - N"2 __ Tipo de veiculo: Ônibus Marca: MBENZ Modelo: "'O"-F-'"16:.=2.:.D _______ _ 

Prefixo:600 Ano Fabricação: 1996 Ano Modelo: filL Placa: BSG5455 Chassis: 8AB384087TA117836 Renavam: -------
N° Passageiros: 45 N° Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turistico 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$) 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passags. e Danos Corp. Terc. não Transp. 
Danos Materiais Causados a Terceiros 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não T ransp- LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Pennanente por Acidente 

Processo Susep 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 
15414.900673/2013--08 P/Passageiro 

Limite 
Máximo 

1.000.000,00 
100.000,00 
200.000,00 

Não Contratada 
Não Contratada 

20.000,00 
20.000,00 

Prêmio 
Franquias Liquido 

1.310,36 
867,22 
636,98 

28,94 
19,21 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Cond ições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$)Prêmio Liquido~:__;;;28:.:.:.6:.:.6.:.c1,3:..:4 ______ _ 

Adicional de Fracionamento: -'0"'0=0 ______ 1.0.F.: 2.079 11 Valor dos Serviços: ..,O"'O"'D _____ Total a Pagar: _3""0"'.7'-'4-"'0'-'-45"-------

PARCELAMENTO (EM R$) 
Parcela Vencimento Valor 
1 30/08/2017 2.562,30 
2 02/10/2017 2.561,65 
3 30/10/2017 2.561 ,65 
4 30/11 /2017 2.561 ,65 
5 01 /01 /2018 2.561,65 
6 02/02/2018 2.561 ,65 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

Parcela Vencimento Valor 
7 28/02/2018 2.561,65 
8 30/03/2018 2.561,65 
9 30/04/2018 2.561 ,65 
10 30/05/2018 2.561 ,65 
11 02/07/2018 2.561 ,65 
12 30/07/2018 2.561,65 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

CORRETOR 

SEGURALI BROGNA 
ADMINISTRADORA E 
CORRETORA DE SEGUROS L TDA 

Cód. Susep: ""'10:.a:0-=-64""5""40::..:1 ___ _ 

OBSERVAÇÕES ______________________________________ _ 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser fei tas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão válidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada 'Seguradora', baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas á aplicação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do ri sco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

Local: Rio de Janeiro Data: 21 /08/2017 
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ESSOR SEGUROS SA CÓD. SEGURAD001490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0628 Responsabilidade Civil Facultativa Veiculas 

N' DA PROPOSTA: 93184 APÓLICE: 1002806077366 ENDOSSO: O -Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro 

VIGÊNCIA DO SEGURO:DAS 24H DE 18/08/2017 ÀS 24H DE 18/08/2018 

SEGURADO - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES - EIRELI 

ITENS: _10 __ 

Endereço: AV. PRESIDENTE VARGAS 

Bairro: CENTRO 
Nº: 620 Complemento:----------------

Cidade: Monte Aprazivel UF: fil:___ CEP: .:;15~1,:,:,50,,,.,0""0"'-0 ________ _ 

Tipo de Pessoa: Jurídica CPF/CNPJ: 25.041 .040/0001-02 

ESTIPULANTE - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES - EIRELI CPF/CNPJ: 25.041.040/0001-02 

VEÍCULO SEGURADO - N°3 __ Tipo de veiculo: Ônibus Marca: MBENZ Modelo: ~O!!N!!:1B~U!:é:S0~3~6::::.4 _____ _ 

Prefixo: 11 70 Ano Fabricação: 1984 Ano Modelo: 12ll1__ Placa: CQH8150 Chassis: 36417313051417 Renavam: -------
N' Passageiros:44 N' Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turístico 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$) 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passags. e Danos Corp. Terc. não Transp. 
Danos Materiais Causados a Terceiros 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Pennanente por Acidente 

Processo Susep 
15414.90141 3/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 

Limite 
Máximo 

1.000.000,00 
100.000,00 
200.000,00 

Não Contratada 
Não Contratada 

20.000,00 
20.000,00 

Prêmio 
Franquias Líquido 

1.310,36 
867,22 
636,98 

28,30 
18,79 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$)Prêmio Liquid-::o:___:::28::::.6::::6~1,~34.:__ _____ _ 

Adicional de Fracionamento: -'º""º'""º'------- 1.0.F.: 2.07911 Valor dos Serviços: ..:0..:0""0 _____ Total a Pagar. _,,,.,30"-".7'-"4.s:.OL.!.4::..5 ____ _ 

PARCELAMENTO (EM R$) 
Parcela Vencimento Valor 
1 30/08/2017 2.562,30 
2 02/10/2017 2.561,65 
3 30/10/2017 2.561,65 
4 30/11/2017 2.561 ,65 
5 01 /01/2018 2.561,65 
6 02/02/2018 2.561,65 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

Parcela Vencimento Valor 
7 28/02/2018 2.561,65 
8 30/03/2018 2.561 ,65 
9 30/04/2018 2.561,65 
10 30/05/2018 2.561,65 
11 02/07/2018 2.561,65 
12 30/07/2018 2.561 ,65 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

CORRETOR 

SEGURALI BROGNA 
ADMINISTRADORA E 
CORRETORA DE SEGUROS L TDA 

Cód. Susep: .:;10::.::0c:::.64.:.::5'-!.40"-'1'-----

OBSERVAÇÕES ______________________________________ _ 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão vàlidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS SA, a seguir denominada 'Seguradora', baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionàrio devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizàvel e até o limite màximo de indenização, conforme regislrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no SITE DA SEGURADORA A aceitação do seguro estarà sujeita à anàlise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderà consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsàvel pela 
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

Local: Rio de Janeiro Data: 21 /08/2017 /jvonius· 
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE.TRANSPORTE v , .. essor COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS MUNICl~AL E.!NTERMUNIC_IPAL . 
1' seguros. 

ESSOR SEGUROS SA CÓD. SEGURAD001490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0628 Responsabilidade Civil Facultativa Veículos 
Nº DA PROPOSTA: 93184 APÓLICE: 1002806077366 ENDOSSO: O - Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro 

VIGÊNCIA DO SEGURO:DAS 24H DE 18/08/2017 ÀS 24H DE 18/08/2018 

SEGURADO - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES - EIRELI 

ITENS: _10 __ 

Endereço: AV. PRESIDENTE VARGAS Nº:620 Complemento: _______________ _ 

Bairro: CENTRO Cidade: Monte Aprazível UF: fil:__ CEP: ~15~1~50:'.!!0~00i__ _______ _ 

Tipo de Pessoa: "'Ju~ri,.,,_di""cª"-------------------------------- CPF/CNPJ: 25.041.040/0001-02 
ESTIPULANTE - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES - EIRELI CPF/CNPJ: 25.041.040/0001-02 
VEÍCULO SEGURADO - Nº4 __ Típo de veiculo: ônibus Marca: FORD Modelo: !::8~16~1~7 ________ _ 

Prefixo: 1360 Ano Fabricação: 1993 Ano Modelo: 1ill1L_ Placa: BXF7551 Chassis: 9BFYTARB5PDB02958 Renavam: -------
N° Passageiros: 50 Nº Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turistíco 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$) 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passags. e Danos Corp. Terc. não Transp. 
Danos Materiais Causados a Terceiros 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 

Processo Susep 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 

Limite 
Máximo 

1.000.000,00 
100.000,00 
200.000,00 

Não Contratada 
Não Contratada 

20.000,00 
20.000,00 

Prêmio 
Franquias Líquido 

1.310,36 
867,22 
636,98 

32,16 
21 ,34 

As coberturas de Danos Maleriais, Corporais, Morais e Esléticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos dislinlos de cada uma no glossário das Condições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$)Prêmio Líquido_:_28_.6_61....:.,3_4 ______ _ 

Adicional de Fracionamento: -º~º~0 ______ 1.0.F.: 2.07911 Valor dos Serviços: -=º~º""º-----Total a Pagar: ...;3,,.,0"'.7-'4"'0""45,,__ ____ _ 

PARCELAMENTO (EM R$) 
Parcela Vencimento Valor 
1 30/08/2017 2.562,30 
2 02/10/2017 2.561 ,65 
3 30/10/2017 2.561,65 
4 30/11/2017 2.561,65 
5 01 /01/2018 2.561,65 
6 02/02/2018 2.561,65 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

Parcela Vencimento Valor 
7 28/02/2018 2.561 ,65 
8 30/03/2018 2.561 ,65 
9 30/04/2018 2.561 ,65 
10 30/05/2018 2.561,65 
11 02/07/2018 2.561,65 
12 30/07/2018 2.561 ,65 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

CORRETOR 

SEGURALI BROGNA 
ADMINISTRADORA E 
CORRETORA DE SEGUROS L TDA 

Cód. Susep: ""10:..=0-=-64'-=5-'-40'-'1 ___ _ 

OBSERVAÇÕES ______________________________________ _ 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão vàlidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS SA, a seguir denominada 'Seguradora', baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizàvel e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita à anàlise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

Local: Rio de Janeiro Data: 21/08/2017 
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ESSOR SEGUROS SA CÓD. SEGURADO~ CNPJ: 14.525.684/0001 -50 RAMO: 0628 Responsabilidade Civil Facultativa Veiculos 
N' DA PROPOSTA: 93184 APÓLICE: 1002806077366 ENDOSSO: O-Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro 

VIGÊNCIA DO SEGURO:OAS 24H DE 18/08/2017 AS 24H DE 18/08/2018 

SEGURADO - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES - EIRELI 

ITENS: _10 __ 

Endereço: AV. PRESIDENTE VARGAS 

Bairro: CENTRO 
N': 620 Complemento:----------------

Cidade: Monte Aprazivel UF: .§E__ CEP: .!.15~1~5~00~0c::.O _________ _ 

Tipo de Pessoa: "'Ju:::.;ric::.di""ca=--------------------------------- CPF/CNPJ: 25,041 .040/0001--02 
ESTIPULANTE - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES - EIRELI CPF/CNPJ: 25.041 .040/0001--02 

VEÍCULO SEGURADO - Nº5 __ Tipo de veiculo: Ónibus Marca: MBENZ Modelo: :..:M.::..A::::Sc,::C:...:.AG:::.RA'-"-"N.;..;V:..:.:IA-'-----­
Prefixo: 1720 Ano Fabricação: 2006 Ano Modelo: _gQQ§_ Placa: DA05576 Chassis: 9BM3840786B486487 Renavam: -------
N° Passageiros: 48 Nº Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turistico 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$) 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passags. e Danos Corp. Terc, não Transp. 
Danos Materiais Causados a Terceiros 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 

Processo Susep 
15414.901413/201341 
15414.901413/201341 
15414.901413/201341 
15414.901413/201341 
15414,901413/201341 
15414.900673/2013--08 P/Passageiro 
15414,900673/2013-08 P/Passageiro 

Limite 
Máximo 

1.000.000,00 
100.000,00 
200.000,00 

Não Contratada 
Não Contratada 

20.000,00 
20.000,00 

Prêmio 
Franquias Líquido 

1.31 0,36 
867,22 
636,98 

30,87 
20,50 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$)Prêmio Liquido:.:.:-=28:.:..:.6:.::.61"",34;:__:_ _____ _ 

Adicional de Fracionamento: -'º"'º""º------1.0.F.: 2.07911 Valor dos Serviços: _,O'"'O"'O _____ Total a Pagar: -'3"'0"',7-'4""0"'-45=-------

PARCELAMENTO (EM R$) 
Parcela Vencimento Valor 
1 30/08/2017 2.562,30 
2 02110/2017 2.561,65 
3 30/10/2017 2,561,65 
4 30/11/2017 2,561,65 
5 01 /01/2018 2.561 ,65 
6 02/02/2018 2.561 ,65 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

Parcela Vencimento Valor 
7 28/02/2018 2.561,65 
8 30/03/2018 2.561,65 
9 30/04/2018 2.561 ,65 
10 30/05/2018 2.561,65 
11 02/07/2018 2.561 ,65 
12 30/07/2018 2.561 ,65 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

CORRETOR 

SEGURALI BROGNA 
ADMINISTRADORA E 
CORRETORA DE SEGUROS L TOA 

Cód. Susep: ..:.10::..:0c.:.64""'54'""0"-'1'-----

OBSERVAÇÕES ____________________________________ _ 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões, Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão vàlidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada 'Seguradoraº, baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizàvel e até o limite màximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice, As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no site www.susep,gov,br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF, As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsàvel pela 
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros, 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

Local: Rio de Janeiro Data: 21/08/2017 
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE.TRANSPORTE t;, .ÍJ f} J { íh 
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL ' 

. " . . . : ' .. ! . .. _.,." ',• ' ''··. . . . essor . 
s.e.g u ros 1 ., 

·' -·,. 
ESSOR SEGUROS S.A. CÓD. SEGURAD001490 CNPJ: 14.525.684/0001 -50 RAMO: 0628 Responsabilidade Civil Facultativa Veiculas 
Nº DA PROPOSTA: 93184 APÓLICE: 1002806077366 ENDOSSO: O - Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro 

VIGÊNCIA DO SEGURO:DAS 24H DE 18/08/2017 AS 24H DE 18/08/2018 

SEGURADO - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES - EIRELI 

ITENS: _10 __ 

Endereço: AV. PRESIDENTE VARGAS Nº: 620 Complemento:----------------
Bairro : CENTRO Cidade: Monte Aprazivel UF: .§!:__ CEP: .!.1~51~5~00"'0~0 _________ _ 

Tipo de Pessoa: Juridica CPF/CNPJ: 25.041 .040/0001-02 

ESTIPULANTE - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES-EIRELI CPF/CNPJ: 25.041 .040/0001-02 

VEÍCULO SEGURADO - N'6 __ Tipo de veiculo: Ônibus Marca: MBENZ Modelo: :.:;M::...:A.::::SC:::,A.:.:G::.:.RA.=.=N..:..Vl::...:A ____ _ 

Prefixo: 1770 Ano Fabricação: 2007 Ano Modelo: gQQL_ Placa: DA05951 Chassis: 9BM3840787B523657 Renavam: -------
N° Passageiros:48 N° Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turistice 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$) 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passags. e Danos Corp. Terc. não T ransp. 
Danos Materiais Causados a Terceiros 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 

Processo Susep 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 

Limite 
Máximo 

1.000.000,00 
100.000,00 
200.000,00 

Não Contratada 
Não Contratada 

20.000,00 
20.000,00 

Prêmio 
Franquias Líquido 

1.310,36 
867,22 
636,98 

30,87 
20,50 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Mcrais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$)Prêmio Liquido '"":_28"".6"'"6-'-1,3'""4 ______ _ 

Adicional de Fracionamento: -'0"'0:.::0'-------- 1.0.F.: 2.079 11 Valor dos Serviços: "'º"'º=º-----Total a Pagar: _3"'0"'.7c.:4.,:.0...,,45~----­

CORRETOR PARCELAMENTO (EM R$) 
Parcela Vencimento Valor 
1 30/08/2017 2.562,30 
2 02110/2017 2.561 ,65 
3 30/10/2017 2.561,65 
4 30/11/2017 2.561 ,65 
5 01 /01/2018 2.561,65 
6 02/02/2018 2.561 ,65 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

Parcela Vencimento Valor 
7 28/02/2018 2.561 ,65 
8 30/03/2018 2.561,65 
9 30/04/2018 2.561,65 
10 30/05/2018 2.561 ,65 
11 02/07/2018 2.561 ,65 
12 30/07/2018 2.561 ,65 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

SEGURALI BROGNA 
ADMINISTRADORA E 
CORRETORA DE SEGUROS L TOA 

Cód. Susep: ..:.10:.:0"'64"'"'54:..:.::.01'-----

OBSERVAÇÕES ____________________________________ _ 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão vàlidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada 'Seguradora', baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionàrio devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizàvel e até o limite màximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estarà sujeita à anàlise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

Local: Rio de Janeiro Data: 21/08/2017 
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ESSOR SEGUROS S.A. CÓD. SEGURAD001490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0628 Responsabilidade Civil Facultativa Veículos 
Nº DA PROPOSTA: 93184 APÓLICE: 1002806077366 ENDOSSO: O -Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro 

VIGÊNCIA DO SEGURO:DAS 24H DE 18/08/2017 ÀS 24H DE 18/08/2018 

SEGURADO - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES - EIRELI 

ITENS: _10 __ 

Endereço: AV. PRESIDENTE VARGAS 

Bairro: CENTRO 
Nº: 620 Complemento:----------------

Cidade: Monte Aprazivel UF: §E__ CEP: .!;15:!.J1~5::.:00~0~0 _________ _ 

Tipo de Pessoa: "'Ju,:,cr,:::id"'ica=-------------------------------- CPF/CNPJ: 25.041 .040/0001-02 
ESTIPULANTE - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES-EIRELI CPF/CNPJ: 25.041.040/0001-02 
VEÍCULO SEGURADO - N"? __ Tipo de veículo: Ônibus Marca: SCANIA Modelo: !..F.!..11!.:::3~H.e:.L _______ _ 

Prefixo: 1870 Ano Fabricação: 1996 Ano Modelo: jfil§___ Placa: BXF9026 Chassis: 9BSFU4X2ZT3406702 Renavam: -------
Nº Passageiros: 52 Nº Tripulantes: 2 Utilização do Veículo: Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turistice 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$) 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passags. e Danos Corp. Terc. não Transp. 
Danos Materiais Causados a Terceiros 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não T ransp- LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 

Processo Susep 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 

Limite 
Máximo 

1.000.000,00 
100.000,00 
200.000,00 

Não Contratada 
Não Contratada 

20.000,00 
20.000,00 

Prêmio 
Franquias Liquido 

1.310,36 
867,22 
636,98 

33,44 
22,20 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$)Prêmio Liquido: 28.661 ,34 ;;.;__..;;.;;....;;.;;_""'-'--------
Adicional de Fracionamento: O 00 1.0.F.: 2.079 11 Valor dos Serviços: O 00 Total a Pagar: _3::.:0:..c.?c...:4.::.0'"'45=------

PARCELAMENTO (EM R$) CORRETOR 
Parcela Vencimento Valor Meio de pag. Parcela Vencimento Valor Meio de pag. 
1 30/08/2017 2.562,30 Ficha de Compensação 7 28/02/2018 2.561 ,65 Ficha de Compensação 
2 02/10/2017 2.561,65 Ficha de Compensação 8 30/03/2018 2.561 ,65 Ficha de Compensação 
3 30/10/2017 2.561,65 Ficha de Compensação 9 30/04/2018 2.561,65 Ficha de Compensação 
4 30/11/2017 2.561,65 Ficha de Compensação 10 30/05/2018 2.561,65 Ficha de Compensação 

SEGURALI BROGNA 
ADMINISTRADORA E 
CORRETORA DE SEGUROS L TOA 

5 01/01/2018 2.561,65 Ficha de Compensação 11 02/07/2018 2.561 ,65 Ficha de Compensação 
6 02/02/2018 2.561,65 Ficha de Compensação 12 30/07/2018 2.561,65 Ficha de Compensação Cód. Susep: .:.;10::..::0c:c64.:.::5c.c40"-'1'------

OBSERVAÇÕES ____________________________________ _ 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, á Seguradora de forma expressa 
e só serão válidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada "Seguradora', baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponiveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

Local: Rio de Janeiro Data: 21 /08/2017 
lflvonius· 
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ESSOR SEGUROS S.A CÓD. SEGURADOQ.112Q__ CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0628 Responsabilidade Civil Facultativa Veículos 
Nº DA PROPOSTA: 93184 APÓLICE: 1002806077366 ENDOSSO: O-Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro 

VIGÊNCIA DO SEGURO:DAS 24H DE 18/08/2017 ÀS 24H DE 18/08/2018 

SEGURADO - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES - EIRELI 

ITENS: _10 __ 

Endereço: AV. PRESIDENTE VARGAS 

Bairro: CENTRO 
Nº: 620 Complemento:----------------

Cidade: Monte Aprazível UF: §E__ CEP: .!,15~1.,;,50~0~0""0 _________ _ 

Tipo de Pessoa: ~Ju~ri!.!:!do:,;ica~-------------------------------CPF/CNPJ: 25.041 .040/0001--02 
ESTIPULANTE - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES- EIRELI CPF/CNPJ: 25.041 .040/0001--02 

VEÍCULO SEGURADO - Nº8 __ Tipo de veiculo: Ónibus Marca: SCANIA Modelo: !..F.!..11~3:!..!H!::L4~X2=22:::0~----­

Prefixo: 1880 Ano Fabricação: 1996 Ano Modelo: .1fil§._ Placa: BXF9078 Chassis: 9BSFU4X2ZT3406817 Renavam: -------

N° Passageiros: 50 N° Tripulantes: 2 Util ização do Veiculo: Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turistice 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$) 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passags. e Danos Corp. Terc. não Transp. 
Danos Materiais Causados a Terceiros 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 

Processo Susep 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414 .901413/2013-41 
15414.90141 3/2013-41 
15414. 900673/2013-08 P/Passageiro 
15414.900673/2013--08 P/Passageiro 

Limite 
Máximo 

1.000.000,00 
100.000,00 
200.000,00 

Não Contratada 
Não Contratada 

20.000,00 
20.000,00 

Prêmio 
Franquias Líquido 

1.310,36 
867,22 
636,98 

32,16 
21,34 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$)Prêmio Liquido::.::__::28:::..6::.:6~1,~34.:__ _____ _ 

Adicional de Fracionamento: O 00 1.0.F.: 2.079 11 Valor dos Serviços: O 00 Total a Pagar. ~30!.:.!.7-'4,,..0 ..:.,45,__ ____ _ 

PARCELAMENTO (EM R$) CORRETOR 
Parcela Vencimento Valor 
1 30/08/2017 2.562,30 
2 02/10/2017 2.561,65 
3 30/10/2017 2.561 ,65 
4 30/11 /2017 2.561 ,65 
5 01/01/2018 2.561 ,65 
6 02/02/2018 2.561 ,65 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

Parcela Vencimento Valor 
7 28/02/2018 2.561,65 
8 30/03/2018 2.561,65 
9 30/04/2018 2.561,65 
10 30/05/2018 2.561,65 
11 02/07/2018 2.561,65 
12 30/07/2018 2.561,65 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

SEGURALI BROGNA 
ADMINISTRADORA E 
CORRETORA DE SEGUROS L TOA 

Cód. Susep: ""'10=-=0-=-64~54-'-0::..:1 ___ _ 

OBSERVAÇÕES ____________________________________ _ 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão vàlidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada 'Seguradora', baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora á faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto á Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov .br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

Local: Rio de Janeiro Data: 21/08/2017 
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ESSOR SEGUROS S.A. CÓD. SEGURADO~ CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0628 Responsabilidade Civil Facultativa Veiculas 
Nº DA PROPOSTA: 93184 APÓLICE: 1002806077366 ENDOSSO: O - Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro 

VIGÊNCIA DO SEGURO:DAS 24H DE 18/08/2017 ÀS 24H DE 18/08/2018 

SEGURADO - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES - EIRELI 

ITENS: _10 __ 

Endereço: AV. PRESIDENTE VARGAS 

Bairro: CENTRO 
Nº: 620 Complemento:----------------

Cidade: Monte Aprazível UF: .§E___ CEP: .,_15,::,1,.,,5.,,,00e,O::,,O _________ _ 

Tipo de Pessoa: ~Ju~ri~di~cª"--------------------------------- CPF/CNPJ: 25.041 .040/0001-02 
ESTIPULANTE - Nome:VIACAO MANA TRANSPORTES- EIRELI CPF/CNPJ: 25.041 .040/0001-02 
VEÍCULO SEGURADO - N°9 __ Tipo de veiculo: Ônibus Marca: SCANIA Modelo: ,_F_,._11!.!:3"-'He:.L _______ _ 

Prefixo: 1890 Ano Fabricação: 1996 Ano Modelo: ~ Placa: BXF9025 Chassis: 9BSFU4X2ZT3406689 Renavam: -------
N° Passageiros: 52 Nº Tripulantes: 2 Utilização do Veiculo: Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turistice 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$) 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passags. e Danos Corp. Terc. não Transp. 
Danos Materiais Causados a Terceiros 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 

Processo Susep 
15414.901413/201341 
15414.901413/201341 
15414.901413/201341 
15414.901413/201341 
15414.901413/201341 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 
15414.900673/2013-08 P/Passageiro 

Limite 
Máximo 

1.000.000,00 
100.000,00 
200.000,00 

Não Contratada 
Não Contratada 

20.000,00 
20.000,00 

Prêmio 
Franquias Liquido 

1.310,36 
867,22 
636,98 

33,44 
22,20 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Cond ições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$)Prêmio Liquido::::-=.:28::.:.;.6::;:6..:.,1,.:..34:__ _____ _ 

Adicional de Fracionamento: O 00 1.0.F.: 2.079 11 Valor dos Serviços: O 00 Total a Pagar. -'3"'0"-'.7-'4-"'0c::45"-------

PARCELAMENTO (EM R$) CORRETOR 
Parcela Vencimento Valor 
1 30/08/2017 2.562,30 
2 02/10/2017 2.561,65 
3 30/10/2017 2.561 ,65 
4 30/11/2017 2.561 ,65 
5 01/01/2018 2.561,65 
6 02/02/2018 2.561 ,65 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

Parcela Vencimento Valor 
7 28/02/2018 2.561,65 
8 30/03/2018 2.561,65 
9 30/04/2018 2.561,65 
10 30/05/2018 2.561,65 
11 02/07/2018 2.561,65 
12 30/07/2018 2.561,65 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

SEGURALI BROGNA 
ADMINISTRADORA E 
CORRETORA DE SEGUROS L TDA 

Cód. Susep: "'10a.::0.::..64'--=54-"0'-'1 ___ _ 

OBSERVAÇÕES ______________________________________ _ 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão vàlidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A. , a seguir denominada 'Seguradora', baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionàrio devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizàvel e até o limite màximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estarà sujeita à anàlise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderà consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsàvel pela 
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

Local: Rio de Janeiro Data: 21 /08/2017 /lvonius· 
~:I"""" d .... 1,,, 1888 
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Prefeitura u icipal. P Imitai 
- Estado de São Paulo 

www.palmlta l. sp.gov.br - pregao@palmital.sp.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 043/2017. 
Empresa: E R TRANSPORTESE TURISMO EIRELI-ME. 

PREÂMBULO 

Pe la presente Ata de Registro, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PALMITAL, inscrita no CNPJ(MF) sob nº 44.543 .981/ 0001-99, com sede na Praça Mal. Arthur da 

Costa e Si lva nº 119, neste ato representado pe lo Prefeito Municipal, senhor JOSÉ ROBERTO 

RONQUI , brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade (RG) n° 6 .315.806 e 

CPF/MF nº 707 .317 .808-68, residente e domici liado na Rua Pedro Machado da Silva n° 713 -

Bairro Paraná, em Palm ital/SP, e, por out ro lado à empresa E R TRANSPORTES E TURISMO 

EIRELI-ME., com sede na Rua Hugo Mossini nº 21 , Distrito Industrialna Cidade de Assis, CEP: 

19812-110 no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 07 .305.467/0001-99 e Inscrição 

Estadual nº 189.181.473.111, neste ato, representada pelo senhora VALÉRIA NAVAS, brasileira, 

divorciada, empresária, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 24.507.8766-9, CPF/MF sob nº 

141.287.198-03, residente e domiciliada na Rua da Assembleia, nº 330, Vila Ouro Verde CE P: 

19812-110 na Cidade de Assis, Estado de São Paulo, que em razão da proposta vencedora de itens 

objeto do Pregão nº 022/2017, Processo nº 032/2017, consoante as segu intes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Contrato o registro de preços pa ra eventual locação de 

veículos, com motorista, para prestação de serviços de transporte de alunos 

intermunicipal, pela contratante a Prefeitura Municipal de Palmital, conforme edital do Pregão e a 

propost a da cont ratada, cujos termos são parte integrante do presente instrumento : 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. Os preços a serem pagos à CONTRATADA serão os vigentes na data da em issão da 

Ordem de Fornecimento . 

2.2. Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração do objeto desta 

licitação, incluído todos os tributos incidentes. 

2.3. Pela entrega do objeto, cons ideram-se registrados os seguintes serviços e preços : 

Item Qtdade. Un id. DESCRI CÃO 

05 23 .760 KM 

LOCACÃO DE VEICULO, COM MOTO RISTA, Ô NIB US - ES TACIO 
DE S Á / ETEC - OU RI NH OS - NO ITE. Locação de veículo, com 
motorista, para prestação de serviço de transporte de alunos de 
Palmltal até a SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR - ESTÁCJO DE SÁ, 
na Avenida Luiz Saldanha Rod rigues, s/nº passando pela ETEC 
JACINTO FERREIRA DE SÁ - Avenida Antônio de Almeida Leite, 913 -
Ourinhos - SP, com Veículo t ipo ÔNIBUS, com capacidade mínima de 
t ra nsporte de 50 passageiros. Qu ilometragem : 120 km, ida e 
retorno. IDA Saída: Palmi t al na Escola Osvald o Moreira às 18h 10 
indo até a Praça Santo Antônio às 18h20, passando pela Praça da 
Matriz, saindo às 18h25, passando pela EE Cel. JJ Bittencourt, sa indo 
às 18h3 0. Destino SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR - ESTÁCIO DE 

Praça M al. Arthu r da Cos ta e Silva , 119 - Centro - Palmital-SP -CEP: 19970-000 
CNPJ: 44.543.981/0001 -99- Fone : (18) 3351,Cl333- www.palmital.sp.gov. br 

R$ 
Unit . 

4,40 

R$ Tota l 

104.544,00 



08 18.810 

010 14.850 

·-

11 14.850 

Prefeitura Municipal de Palmital 
• Estado de São Paulo -

KM 

KM 

KM 

www.palmital.sp.gov. br - pregao@palmital.sp .gov. br 

SA, na Av . Luiz Saldanha Rodrigues, s/nº e ETEC JACINTO FERREIRA 
DE SÁ. Av. Antônio de Almeida Leite, 913 - Ourlnhos - SP . Horário 
de chegada: aproximadamente às 19h lp . RETOR~O Saída: da 
SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR - ESTACJO DE SA, na Av. Lu iz 
Saldanha Rodrigues, s/nº e ETEC JACINTO FERREIRA DE SÁ. Av. 
Antônio de Almeida Leite, 913 - Ourinhos - SP pa ra Palmltal - SP; 
Horário de Saída: 23h00. Destino/pontos de parada: Palm ital, 
Entrando pelo Acesso Secundário, passando pela Delegacia de Polícia 
do Bairro São José, Creche São Sebastião, EE Cel. JJ Blttencourt, 
Santa Casa , Creche Lídia Tronco, Praça Santo Antônio, Praça da 
Matriz, chegando a Escola Osvaldo More ira . 

LOCACÃO DE VEICULO, COM MOTORISTA, ONIBUS - ETEC 
CANDIDO MOTA / ETEC ASSIS /CENAIC / EMBELEZZE -
NOITE. Locação de veículo, com motorista, para prestação de 
serviço de transporte de alunos de Palmltal até a cidade de Assis, 
passando pela ETEC PROF. LUIZ PIRES BARBOSA na Rodovia SP 266, 
Km 2 - Água do Jacu - Candldo Mota - SP, ETEC PEDRO D'ARCÁDIA 
NETO na Rua Senhor do Bonfim, 1226, Assis e pelo Instituto 
Embelleze de Assis, Av. Rui Barbosa, 136 - Centro, com Veículo tipo 
Ônibus, com capacidade mínima de transporte de 50 passageiros. 
Quilometragem : 95 km, ida e retorno. IDA Saída: Palmital na Escola 
Osvaldo Morei ra às 18h10 indo até a Praça Santo An tônio às 18h20, 
passando pela Praça da Matriz, sa indo às 18h25, passando pela EE 
Cel. JJ Bittencourt, sai ndo às 18h30. Destino cidade Assis/SP, 
passando pela ETEC PROF. LUIZ PIRES BARBOSA na Rodovia SP 266, 
Km 2 - Água do Jacu - Candido Mota - SP, ETEC PEDRO D'ARCÁDIA 
NETO na Rua Senhor do Bonfim, 1226, até o Instituto Embelleze de 
Assis, Av . Rui Barbosa, 136 - Centro - Assis/SP Horário de 
chegada: aproximadamente às 19h10. RETORNO Sa ída : Instituto 
Embel leze de Assis, Av. Rui Barbosa, 136 - Centro - Assis/S P, ETEC 
PEDRO D'ARCÁDIA NETO na Rua Senhor do Bonfim, 1226, e pela 
ETEC PROF. LUIZ PIRES BARBOSA na Rodovia SP 266, Km 2 - Água 
do Jacu - Candido Mota • SP para Palmital - SP; Horário de Saída: 
23h00. Destino/ pontos de parada: Pa lmi tal, Entra ndo pelo Acesso 
Secundário, passando pela Delegacia de Po lícia do Bairro São José, 
Creche São Sebastião, EE Cel. JJ Bittencourt, Santa Casa , Creche 
Lídia Tronco, Praça Santo Antônio, Praça da Matriz, chegando a 
Escola Osvaldo Moreira. 
LOCACAO DE VEICULO, COM MOTORISTA, ONIBUS - UNIP 01 -
ASSIS - NOITE. Locação de veículo, com motorista, para prestação 
de serviço de transporte de alunos de Palmital até a UNIVERSIDADE 
PAULISTA • UNIP, na Rua MyrtesSpera Conceição, 301, Conj. Nelson 
Marcondes - Assis - SP, com Veículo tipo ÔNIBUS, com capacidade 
mínima de transporte de 50 passageiros. Quilometragem: 75 km, ida 
e retorno. IDA Saída : Saída: Palmital na Escola Osvaldo Moreira às 
18h20 Indo até a Praça Santo Antôn io às 18h30, passando pela Praça 
da Matriz, saindo às 18h35, pa ssando pela EE Cel. JJ Bittencourt, 
saindo às 18h40. Destino UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP, na Rua 
MyrtesSpera Conce ição, 301, Conj . Nelson Marcondes - Assis - SP 
Horário de chegada: aproximadamente às 19h10. RETORNO Saída : 
UNIVERSIDADE PAULISTA • UNIP, na Rua MyrtesSpera Conceição, 
301, Conj. Nelson Marcondes · Assis - SP para Pa lmi tal - SP; Horário 
de Saída: 23h00 . Destino/ pontos de parada: Palmi tal, Entrando pelo 
Acesso Secundário, pa ssando pela Delegacia de Polícia do Bairro São 
José, Creche São Sebastião, EE Cel. JJ Bittencourt, Santa Casa, 
Creche Lídia Tronco, Praça Santo Antônio, Praça da Matriz, chegando 
a Esco la Osvaldo Moreira. 
LOCACAO DE VEICULO, COM MOTORISTA, ONIBUS - UNIP 02 -
ASSIS - NOITE. Locação de ve ícu lo, com motorista, para prestação 
de serviço de transporte de alunos de Palmital até a UNIVERSIDADE 
PAU LISTA · UNIP, na Rua MyrtesSpera Conceição, 301, Conj. Nelson 
Marcondes - Assis - SP, com Veículo tipo ÔNIBUS, com capacidade 
mínima de transporte de 50 passageiros. Qu ilometragem: 75 km, ida 
e retorno. IDA Saída: Saída: Palm ital na Escola Osvaldo Moreira às 
18h20 Indo até a Pra ça Santo Antônio às 18h30, passando pela Praça 
da Matriz, saindo às 18h35, passando pela EE Cel. JJ Bittencourt, 
saindo às 18h40. Desti no UNIVERSIDADE PAULISTA · UNIP, na Rua 
MyrtesSpera Conceição, 301, Conj . Nelson Marcondes - Assis - SP 
Horá rio de chegada: aproximadamente às 19h10. RETORNO Saída: 
UNIVERSIDADE PAULISTA • UNIP, na Rua MyrtesSpera Conceição, 
301, Conj. Nelson Marcondes - Assis - SP para Palmital - SP ; Horário 
de Saída: 23h00. Destino/pontos de parada: Palmital Entrando pelo 

5,90 

5,90 

5,90 

110.979,00 

87.615,00 

87.615,00 
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Acesso Secundário, passando pela Delegacia de Polícia do Bairro São 
José, Creche São Seba stião, EE Cel. JJ Bittencourt, Santa Casa , 
Creche Lídlo Tronco, Praça Santo Antônio, Praça da Matriz, chegando 
a Escola Osva ldo Moreira. 

LOCACAO DE VEICULO, COM MOTORISTA, MICRO-ONIBUS -
FEMA - ASSIS - NOITE. Locação de veículo, com motorista, para 
prestação de serviço de transporte de alunos de Palm ita l até a 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS - FEMA, na 
Avenida Getúlio Varçias, 1200. Vila Nova Santana Assis - SP, com 
Veículo tipo MICRO-ONIBUS, com capacidade mín ima de transporte 
de 32 passageiros. Quilometragem: 80 km, ida e retorno. IDA Saída: 
Palmital na Escola Osvaldo Moreira às 18h20 indo até a Praça Santo 
Antônio às 18h30, passando pela Praça da Matriz, saindo às 18h35, 
passando pela EE Cel. JJ Bittencourt, saindo às 18h40. Destino 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS - FEMA, na 
Aven id a Getúlio Vargas, 1200. Vila Nova Santana Assis - SP. Horário 
de che2ada: aproximadamente às . 19h10. RETORNO Saída : 
FUNDAÇAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS - FEMA, na 
Aven ida Getú lio Vargas, 1200. Vila Nova Santana Assis - SP para 
Palmital - SP; Horário de Saída: 23h00. Destino/pontos de parada: 
Palmital, Entrando pelo Acesso Secundário, passando pela Delegacia 
de Polícia do Bairro São José, Creche São Sebastião, EE Cel. JJ 
Bittencourt, Santa Casa, Creche Lídio Tronco, Praça Santo Antônio, 
Praça da Matriz, chegando a Escola Osvaldo Moreira. 

LOCACAO DE VEICULO, COM MOTORISTA, ONIBUS - UNIMAR / 
FUNDACAO /COLEGIO CRISTO REI / SENAC / FAIP- MARILIA 
- NOITE. Locação de veícu lo, com motorista, para prestação de 
serviço de transporte de alunos de Palm ita l até a FAIP, loca lizada na 
Av. AntônletaAltenfelder, 65 - Jardim Santa Antonieta, Marília - SP, 
passando pela UNIVERSIDADE DE MARÍLIA UNIMAR, localizado à 
Avenida Higino Muzzi Fil ho, 519 passando pelo CENTRO 
UNIVERSITÁRIO EURÍPEDES DE MARÍLIA - UNIVEM, localizado na 
Avenida Higino Muzzi Fil ho, 529 - Marília - SP, passando pelo Colégio 
Cr isto Rei, loca lizado na Av. Cristo Rei, 270 - Banzato, Marília - SP, 
passando pelo SENAC MARÍLIA, localizado na Rua Paraíba, 125 -
Centro, até a FAIP, localizada na Av . AntônietaAltenfelder, 65 -
Jardim Santa Antonieta, Marília - SP, com Veículo tipo ÔNIBUS, com 
capacidade mínima de transporte de 50 passageiros. Quilometragem: 
23 5 km, ida e retorno. IDA Saída: Pa lmital na Escola Osvaldo Moreira 
às 17h10 indo até a Praça Santo An tônio às 17h20, passando pela 
Praça da Matriz, saindo às 17h30, passando pela EE Cel. JJ 
Bittencourt, saindo às 17h35. Destino FAIP, localizada na Av. 
AntônietaAltenfelder, 65 - Jard im Santa Antonieta, Marília - SP, 
passando pela UNIVERSIDADE DE MARÍLIA UNIMAR, localizado à 
Avenida Higino Muzzi FIiho, 519 passando pelo CENTRO 
UNIVERSITÁRIO EURÍPEDES DE MARÍLIA - UNIVEM, local izado na 
Aven ida Higino Muzzi Fil ho, 529 - Marília - SP, Passando pelo SENAC 
MARÍLIA. Rua Paraíba, 125 - Centro. Horário de chegada: 
aproximadamente às 19h00. RETORNO Sa ída: FAIP, localizada na 
Av . AntônietaAltenfelder, 65 - Jardi m Santa Antonieta, passando pelo 
SENAC MARÍLIA, localizado na Rua Paraíba, 125 - Centro, passando 
pelo Colégio Cristo Rei, localizado na Av. Cristo Rei, 270 - Ban zato, 
Marília - SP, passando pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO EURÍPEDES DE 
MARÍLIA - UNIVEM, localizado na Avenida Hig ino Muzzi Filho, 529 -
Marí lia - SP, passando pela UNIVERSIDADE DE MARÍLIA UNIMAR, 
localizado à Avenida Hlgino Muzzi Fi lho, 519 . Horário de Saída: 
23h00 . Destino/pontos de parada: Palmital, Entrando pelo Acesso 
Secundário, passando pela Delegacia de Polícia do Bairro São José, 
Creche São Sebastião, EE Cel. JJ Bittencourt, Santa Casa, Creche 
Lídio Tronco, Praça Santo Antônio, Praça da Matriz, chegando a 
Escola Osvaldo Moreira 

3,88 

3,80 

61.459,20 

176.814,00 

VALOR GLOBAL 629.026,20 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇO 
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3 .1. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, excetuando-se a situação 

descrita no artigo 65 da Lei 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PRECO 

4.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura. 

4.2 - Na hipótese do fornecimento de todo o volume contratado antes da data acima 

definida, considerar-se-á encerradaa presente Ata, independente de qualquer outra providência. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DAREALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O transporte terá início a partir da ia (primeira) Ordem de Serviço 

expedida pelaSecretaria de Educação eCultura juntamente com o devido empenho, a qual 

constará: o item, o itinerário, a quilometragem de ida e retorno diário e total do mês, o 

mês do ano e o total de dias (úteis) a ser realizado o transporte de alunos no mês. 

5.2. A obrigação da prestação "in casu" apenas estará caracterizada após o recebimento pela 

CONTRATADA das sol ic itações daSecretaria competente, as quais deverão ter sido precedidas da 

emissão da Nota de Empenho . 

5.3. A CONTRATADA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimentos 

expedidas durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços. 

5.4 . Havendo mais de uma empresa registrada na Ata de Registro de Preços e, a primeira 

colocada não podendo atender à solicitação da CONTRATANTE, esta solicitará da segunda coloca da, 

e assim por diante, até obtenção do objeto solicitado. 

5 .5. As ordens de fornecimentos, consubstanciadas em ofícios, memorandos, fac-símiles ou 

outro tipo adequado de documento, deverão conter data de expedição, quantidade de produtos, 

carimbo e assinatura do responsável pela unidade requisitante. 

5.6. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que po rve ntura ocasione a 

CONTRATANTE Municipal de Palm ital/SP ou a terceiros, em razão da execução dos serviços 

decorrentes da presente Ata. 

5.7. A CONTRATADA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados. 

5.8. A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 

trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 

5.9. A CONTRATADA deverá manter durante toda vigência desta ATA os requisitos 

necessários a habilitação. 

5.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facu ltada a util ização de outros meios, respeitada a legislàção 

relati va às licitações, sendo assegurado ao benefici ário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições . 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital -SP - CE P: 19970-000 
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5.11. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o instrumento 

de compra no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-lhe aplicáveis as 

sanções legais cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS PAGAMENTOS 

6.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 15 (quinze) dias após a realização dos 

serviços objeto deste Pregão, mediante apresentação da Nota Fiscal . 

6 .2 . Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no 

item anterior. 

6.3. A CONTRATANTE não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os 

pagamentos serão efetuados nas modalidades "ordem de pagamento bancária", "Correios" ou 

"duplicata em carteira", devendo a CONTRATADA indicar o núm ero de sua conta corrente, agência 

e banco correspondente. 

6.4. Na ocorrência de atraso do pagamento quando por culpa da CONTRATANTE, o valor 

devido será atualizado, da data de seu real vencimento à do efetivo pagamento, pela taxa diária de 

0,02%. 

6.5. A dotação orçamentária correrá por con ta de verbas de 20 17 e 2018; 

6.6. A CONTRATANTE só rea lizará os pagamentos med iante a apresentação de Nota Fiscal 

Eletrônica, pois deverá atender as exigências das seguintes publicações Portaria CAT - 162, 

Protocolo de ICMS 42, 191 e 193 . 

CLAUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

7 .1. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro, poderá ser 

solicitada pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíve is, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária 

e extracontratual, ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova da 

ocorrência, sem o que o pedido não será ace ito . 

7.2 . Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento 

que deveria ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio daprestação dos 

serviços, esta incorrerá nas pena lidades previstas neste edital, e não será paga a nenhuma 

atualização de valor, inclusive a referida neste edi tal. 

7.3. Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento 

necessário, a futura CONTRATADA se obriga em forn ecer, à cada ocorrência de majoração ou 

redução, cóp ia do documento correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços . 

Portanto, é de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos 

documentos (notas fiscais) comprobatórios dessas ocorrências. 

caça Mal Arth"' da Costa, Sil,a, 119 - Cectm - Palmita l·SP - CEP, 19970-0~ • ~ 
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7.4. A obrigatoriedade da futura contratada em fornecer documentos que permitirão variação 

dos preços contratados vigerá para os exercícios de 2017 e 2018, enquanto aAta estiver vigente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1. São responsabilidades da CONTRATADA: 

8.1.1. O cumprimento dos prazos de entrega, nas datas, condições e locais definidos, 

nas quantidades contratadas, acrescidas se necessário; 

8 .1.2 . Durante toda vigência contratual, ser a responsável pela qualidade dos serviços 

prestados; 

8.1.3. O fiel cumprimento de todas as Cláusulas e condições estabelecidas no presente 

termo. 

8.2 - São responsabilidades da CONTRATANTE : 

8.2 .1. Manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, quando requerido; 

8.2.2 . Pagar à CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas; 

8.2.3. O fiel cumprimento de todas as Clausulas e condições estabelecidas no presente 

termo. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

9.1. A CONTRATADA, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

assinar o termo da Ata de Registro de Preços, dei xar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

9.2 . A recusa injustificada do adjud icatário em assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando -se, sem prejuízo das demais sanções 

previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e demais alterações, em multa 

pecuniária de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. A recusa 

injustificada da Contratada em assinar o termo da Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 04 

(quatro) dias úteis, da ciência da homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo (IMESP), caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas, em multa pecuniária de 50% 

(cinquenta por cento) sobre o total a que teria dire ito a receber. 

9.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto (anexo I) a CONTRATANTE poderá, garantida 

a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9 .3.1. Advertência; 

<aça Mal Arthm da Cos,a e Sit", 119 - Ceot<o - Palmital-SP - CEP 19970-000 ~ Â 
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9.3.2. Multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação não cumprida; 

9.3.3 . Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos . 

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no subitem 9.3.3 desta Cláusula . 

9.3.5. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 

defesa previa do interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos: 

9.3.5.1. das sanções estabelecidas no item 9.3, subitens 9.3.1, 9 .3.2 e 9.3 .3, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da CONTRATADA; 

9.3 .5.2. da sanção estabelecida no item 9 .3, subitem 9 .3.4, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a 

aplicação da pena; 

9.4. O atraso injustificadopara prestar os serviços, sem prejuízo do disposto no § 1° do 

artigo 86 da Lei n° 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na proporção de 

1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida. 

9 .5. Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído 

por outro, na especificação correta, no prazo previsto no item 10 .3 deste edital; 

9.5.1. A não ocorrência de substituição no prazo definido ensejará a aplicação da 

multa definida no item 10.3 deste edital. 

9.6 . As sanções previstas nos itens 9 .1, 9.2, 9.3, 9.4 e subitens poderão ser aplicadas 

cumulativamente de acordo com circunstancias do caso concreto. 

9. 7. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada 

tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

9 .7.1. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 

atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na forma de depósito bancário, sendo que a 

CONTRATANTE concederá os dados para o referido depósito, na condição "à vista". Na ocorrência 

do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela administração, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a CONTRATADA: 

10.1.1. Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas 

legais aplicáveis à espécie; 
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10.1.2. Não firmar contratos de fornecim ento ou deixar de retirar notas de empenho, 

nos prazos previstos; 

10.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior 

aos praticados no mercado; 

10.2. Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá 

ser cancelada por razões de interesse público. 

10 .3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itens 

10.1 e 10.2 desta Cláusula serão feita pessoalmente ou por correspondência com av iso de 

recebimento. 

10.4. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses de Rescisão dos 

Contratos em geral, com as consequências legalmente previstas . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

11.1. Vinculam-se ao presente Termo, independentemente de suas transcrições parciais ou 

totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta/preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Aplicar-se-á a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem como a Lei federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, para o esclarecimento dos casos por ventura omissos nesta Ata de 

Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

14.1. Será competente o Foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, para dirimir 

dúvidas desta Ata de Registro de Preços . 

14.2 . E, por estarem ambas as partes de pl eno acordo com as disposições estabelecidas 

nestaAta, a qual faz parte integrante à proposta da CONTRATADA ace ita a cumprirem fielmente as 

normas legais e regu lamentares e assinam o presente Termo de contrato em 03 (três) vias de igual 

efeito e teor. 

. 
t ' 

-:) 

PREFEITURA MUNICIPAt-E>- PALMITAL 
JOSÉ ROBERTO RONQUI 

-Prefeito Municipal-

Palmital, 25 de julho de 2017 . 
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS INTERESTADUAL i;j t {~ (~ <_) , ·, ri 

INTERNACIONAL "" t. V~ 6 t~ Sc1guradora 
Garantido por lnvestprev Seguradora SA CNPJ : 42.366.302/0001-28 

- Código SUSEP . : 06921 Sucursal : 011 Dt. Emissão Apólice : 20/06/2017 
Endosso : 6025935 Número da Proposta :0000000004656 
Apólice Número . : 1002300016012 Ramo :0623 

VIGÊNCIA DA APÓLICE 
Das 24:00 h do dia 05/10/2016 até 24:00 h do dia 05/10/2017' 

: 

SEGURADO 
Nome : E R TRANSP E TUR L TDA ME CPF/CNP : 07.305.467/0001-99 
·Endereço · , RUA MOSSINI Nº 21 .. 

-
CEP : 19812110 Cidade: ASSIS UF SP 

.. - CORRETOR .. 
Nome do Corretor. PALUAMA CORR DE SGS L TDA Çódigo Susep_ 100261548 

Prêmio (EM R$) 
.. 

· Pré.mio Liquido Adicionalde Fracionamento Custo de Apólice 1.0,F Periodicidade Prêmio Total 
--

1.349,12 0,00 0,00 96,35 Única 1.445,47 

.. . PARCELAMENTO (EM R$) 
Fonnas de Pagamento 1. Parcela Demais Total 

1 Ficha de Compensacao 1.445;47 a vista 0,00 ° 1.445,47 

VEICULO ITEM N.: 15 · 
Das 24:00 h do dia 01/07/2017 até 24:00 h de 04/09/2017 

Fabricante : SCANIA Nr Passageiro : 58 · 
Veiculo : ONIBUS Prefixo : o 

. Licenç;a ' : MBM7958 Chassi •: 9BSK8X28063583078 
' Fabricação/Modelo : 2006/2006 Nr Tripulantes :2 

. Utilização do Veículo : Fretamento Contlnvo ou Fretamento Eventual ou .Turistico - Ramo 623 -
Tipo de Veiculo : ônibus 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR-VEICULO (EM R$) · 
,, 

Coberturas 1-'rocesso ::;usep Franguia Importância Seg. Pr~mio Líq: 
Danos Corporais e/ou Danos Materiais causados à Passageiros 15414.003081/2011-76 0,00 · 3.663.325,00 364,40 
Danos Materiais causados à Terceiros Não Transportados 15414.003081/2011-76 0,00 100.000,00 78,34 
Danos Corporais causados à Terceiros Não Transportados 15414.003081/2011-76 ·. 0,00 150.000,00: . 52,36 , 
Morte Acidental -Acid. Pes. por Trip. (Cond, Cob. Func e/ou G 15414.003744/2011-52 º·ºº ·P/Trip 20.000,00 2,49 
Invalidez Pennanente -Acidentes Pessoais por Tripulantes 15414.003744/2011-52 º·ºº P/Trip 20.000,00 0,75 

. D!:)spesas Médicas Hospitalares - Acidentes Pessoais' por Tripula ' 15414.00374412011-52 º·ºº P/Trip 10.000,00 16,37 
Danos Morais à Pass. e a Tare. não Transp (Verba Adie) - LMG ú 15414.003081/2011-76 0,00 50.000,00 59,75 

-

'OBSERVAÇÕES 
.. 

"Informamos que devido a metodologia de calculo apresentado pelo sistema de ~tura111ento (calculo efe_tuado pelo nº d~ dias de> mês), as .faturas mensais 
poderão sofrer variação no prêmio, mesmo que. sem movimentação.•· 
FICA A PARTIR DE 11/07/2017 ALTERADA A COBERTURA= Danos Morais à ~ass. e a Terc. não Transp (Verba Adie) - LMG Único 50.000,00 

Porto Alegre, 20 de Junho de 2017 
. .. . . .. """'"'· ..,., ... ,.--"'t 

coNlfERE 
COMO · 

O RlºINAL . ~ r\l- r, 
PalmitaJ t:),tv I f 

"' ,<' 

,.::..~/:"' 

/ _,.,,;· 
. / / / 

Wilson Fontolan · 
Presidente 

MATRIZ: Porto Alegre· Av. Carlos Gomes ,222-1001 -CEP 90480-000 • For: itais: 40011790. Demais regiões: 0800 646 8378 

Sita: www.investseguradora.com.br - Email: central.atem11mento~stseguradora.com.br CNPJ: 42.366.302/0001-28 
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE-CIVIL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 

sor · COLETIVO RODOVIÁRIO'DE PASSAGEIROS MUNICIPAL E INTERMUNICIPÀL 

s_eg u r os 

ESSOR SEGUROS S.A CÓD. SEGURADORA: 01490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0628 Responsabilidade Civil Facultativa Veiculos 
Nº DA PROPOSTA: 78448 APÓLICE: 1002806066201 ENDOSSO: O -Apólice SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: _2 __ 

VIGÊNCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 03/04/2017 ÀS 24H DE 03/04/2018 
SEGURADO • Nome: E R TRANSPORTES E TURISMO L TDA ME 

Endereço: R HUGO MOSSINI Nº:_21_ Complemento:---------------
Bairro: CENTRO DE DESEMVOLVIMENTO DE ASSIS Cidade: Assis UF: fil:._ CEP: _19_8_12 .... 11=0"----------
Tipo de Pessoa: Jurídica CPF/CNPJ: 07.305.467/0001-99 
ESTIPULANTE • Nome: E R TRANSPORTES E TURISMO L TDA ME CPF/CNPJ: 07.305.467/0001-99 

VEICULO SEGURADO • Nº L__ Tipo de veiculo: Ônibus Marca: MBENZ Modelo: ~0-nib .... u .... s --------
Prefixo: Ano Fabricação: 2003 Ano Modelo:~ Placa: LTU0436 Chassis: 9BM38211138352355 Renavam: .xxxxxxxxx 
Nº Passageiros:~ Nº Tripulantes:_1 _ Utilizaçao do Veículo: Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turístico 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$) 

Cobertura Processo Susep 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passags. e Danos Corp. Tare. nao Transp. 15414.901413/2013-41 
Danos Materiais Causados a Terceiros 15414.901413/2013-41 
Danos Morais Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 
Danos Morais Causados a Terceiros Não Transportados 15414.901413/2013-41 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 
Danos Estéticos causados a Terceiros nao Transportados 15414.901413/2013-41 
lcidentes Pessoais a Passageiros - Morte Acidental 15414.900673/2013-08 P/Passageiro 

Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 15414.900673/2013-08 P/Passageiro 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Morte Acidental 15414.900673/2013-08 P/Tripulante 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Invalidez Permanente por Acidente 15414.900673/2013-08 P/Tripulante 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Despesas Médicas Hospitala~ - . .. . · · 15414.900673/2013-08 P/Tripulante 

. --- ·· 11YFERI:. 

Limite áximo 
Indenização 

1.500.000,00 
100.000,00 

Não Contratada 
100.000,00 

Nao Contratada 
Não Contratada 

40.000,00 
40.000,00 
40.000,00 
40.000,00 
10.000,00 

Franquias 

2.000,00 

0 8otAº 
A,_,™ do°""" Ma•ri,;,, """"'· """'' e!~~,·~~ . V~""' ""~;•,o'~""''""' "~ oo '"""'"""""""""""' 
SERVIÇOS CONTRATADOS 

Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

~ ·- ?-- Valor do Serviço: 

Prêmio 
Liquido 

1.350,56 
711,61 

402,14 

47,26 
31,39 
14,85 
4,50 

37,49 

PRêMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS ~N~RA~AIS DA APÓLICE (EM R$) Prêmio Liquido: 5.210,85 
Adicional de Fracionamento: 000 I~~ ValordosServiços: 000 TotalaPagar. ___ 5 ...... 57 .... 5..._6 __ 6 _____ _ 

PARCELAMENTO (EM R$) CORRETOR 
Parcela Vencimento Valor 
1 18/04/2017 464,62 
2 18/05/2017 464,64 

19/06/2017 464,64 
4 18Kl7/2017 464,64 
5 18/08/2017 464,64 
6 18/09/2017 464,64 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

Parcela Vencimento Valor 
7 18/10/2017 464,64 
8 21/11/2017 464,64 
9 18/12/2017 464,64 
10 18/01/2018 464,64 
11 19/02/2018 464,64 
12 19/03/2018 464,64 

Meio de pag. 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 
Ficha de Compensação 

TRIANSEG CORRETORA DE 
SEGUROS L TDA 

C6d. Susep: _10_0""'68;;...77_1_5 __ _ 

OBSERVAÇÕES ______________________________________ __ 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de fonna expressa 
e só serão válidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada "Seguradora", baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicaçao de franquias de cada reclamaçao indenizável e até o limite máximo de indenização, confonne registrado nesta, nos 
tennos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo detenninado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos tennos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponlveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

Local: Rio de Janeiro Data; 07/04/2017 /1voniits · 
....,-~1989 

J ' . . . 
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Garantido por lnvestprev Seguradora SA 

~ .'! / :- ; .: :--·i ,~") ( } 

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE TRANSP0RJ~} .J i) iJ 
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL 

CNPJ : 42.366.302/0001-28 

Código SUSEP : 06921 Sucursal : 011 Dt Emissão Apólice : 20/06/2017 

Endosso : 6025935 Número da Proposta :0000000004656 

Apólice Número :· 1002300016012 Ramo :0623 

VIGÊNCIA DA APÓLICE 
Das 24:00 h do dia 05/10/2016 até 24:00 h. do dia 05/10/2017 

. SEGURADO 
Nome : E R TRANSP E TUR L TDA ME CPF/CNP : 07.305.467/0001-99 

Endereço : RUA MOSSINI N° 21 

CEP : 19812110 Cidade: ASSIS UF SP 

CORRETOR 
Nome do Corretor: PALUAMA CORR DE SGS L TDA Código Susep 100261548 

Prêmio (EM R$) 

Prêmio Liquido Adicional de Fracional)'lento Custo de Apólice 1.0.F Periodicidade Prêmio Total 
1.349,12 0,00 0,00 96,35 Única 1.445,47 

PARCELAMENTO (EM R$) 

Formas de Pagamento 1. Parcela Demais Total 
Ficha de Compensacao 1.445,47 a vista º·ºº 1.445,47 

VEICULO ITEM N.: 12 

Das 24:00 h do dia 01/07/2017 até 24:00 h de 04/09/2017 
Fabricante : M.BENZ Nr Passageiro : 51 
Veículo : ONIBUS Prefixo : o 
Licença : GYS6625 Chassi : 9BM6340117B517639 
Fabricação/Modelo : 2007/2007 Nr Tripulantes :2 

. Utilização do Veiculo : Fretamento Contínuo oµ_ Fretamento Eventual ou Turistico - Ramo 623 
Tipo de Veiculo : ônibus 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEICULO (EM R$) 
Coberturas Processo ~usep Franquia Importância Seg. Prêmio Uq. 

Danos Corporais e/ou Danos Mateliais causados à Passageiros 15414.003081/2011-76 0,00 3.663.325,00 364,40 
Danos Mateliais causados à Terceiros Não Transportados 15414.003081/2011-76 0,00 100.000,00 78.34 
Danos Corporais causados à Terceiros Não Transportados 15414.003061/2011-76 0,00 150.000,00 52,36 
Morte Acidental -Acid. Pes. por Tlip. (Cond, Cob, Fune e/ou G 15414.003744/2011-52 0,00 P/Tlip 20.000,00 2,49 
Invalidez Permanente - Acidentes Pessoais por Tlipulantes 15414.003744/2011-52 0,00 P/Trip 20.000,00 0,75 
Despesas Médicas Hospitalares -Acidentes Pessoais por Tlipula 15414.003744/2011-52 0,00 P/Trip 10.000,00 16,37 
Danos Morais à Pass. e a Tare. não Transp (Verba Adie) - L.MG ú 15414.003061/2011-76 0,00 . 50.000,00 59,75 

OBSERVAÇÕES 
"Informamos que devido a metodologia de calculo apresentado pelo sistema de faturamento (calculo efetuado pelo nº de dias do mês), as faturas mensais 
poderão sofrer variação no prêmio, mesmo que sem movimentação." · · · , ·. 
FICAA PARTIR DE 11/07/2017 ALTERADA A COBERTURA= Danos Morais à Pass. e a Terc. não Transp (Verba Adie)- L.MG Unico 50.000,00 

Porto Alegre, 20 de Junho de 2017 

llson Fontolan 
Presidente 

MA TRIZ: Porto Alegre - Av. Carlos Gomes ,222 - 1001 - CEP 90480-000 • Fones: SAC: capitais: 4007 179(1: Demais regiões: 0800 646 8378 

Site: www.investseguradora.com.br - i:mail: centraf.atendlmento@lnvestseguradora.oom.br CNPJ: 42.366.302/0001-28 
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE TRAN~QR;J~; 0 ;j . 

s l:, Q LJ ra d u; :1 
Garantido por lnvestprev Seguradora SA 

Código SUSEP : 06921 Sucursal 

· COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

CNPJ : 42.366.302/0001-28 

: 011 Dt Emissão Apólice : 25/10/2016 

Endosso : 1015160 Número da Proposta : 0000000000762 

Apólice Número : 1002300016012 Ramo :0623 

VIGÊNCIA DA APÓLICE 
Das 24:00 h do dia 05/10/2016 até 24:00 h do dia 05/10/2017 

SEGURADO 
Nome : E R TRANSP E TUR L TDA ME CPF/CNP : 07.305.46710001-99 
Endereço : RUA MOSSINI Nº 21 
CEP : 19812110 Cidade: ASSIS UF SP 

CORRETOR 
Nome do Corretor: PALUAMA CORR DE SGS L TDA Código Susep 100261548 

Prêmio (EM R$) -

Prêmio Líquido . Adicional de Fracionamento Custo de Apólice 1.0.F Periodicidade Prêmio Total 
1.564,74 0,00 o.ao 111.60 Única 1.676,34 

PARCELAMENTO (EM R$) 

Formas de Pagamento 1. Parcela Demais Total 
Ficha de Compensacao 1.676,34 a vista º·ºº 1.676,34 

VEICULO ITEM N.: 3 .. 

Das 24:00 h do dia 05/10/2016 até 24:00 h do dia 05/10/2017 
Fabricante : M.BENZ Nr Passageiro : 51 
Veiculo : ONIBUS Prefixo : o 
Licença : CPGS053 Chassi : 9BM6642315B413816 
Fabricação/Modelo : 2005/2005 Nr Tripulantes :2 
Utilização do Veículo : · Fretamento Continuo oµ Fretamento Eventual ou Turístico - Ramo 623 
Tipo de Veículo : Ônibus 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEICULO (EM R$) 
Coberturas Processo susep Franquia (mportância Seg. Prêmio Lfq. 

Danos Corporais e/ou Danos Materiais causados à Passageiros º·ºº 3.611.072,00 168,71 
Danos Materiais causados à Terceiros Não Transportados º·ºº 100.000,00 36,80 

. Danos Corporais causados à Terceiros Não Transportados 0,00 150.000,00 24,59 
Morte Acidental -Acid. Pes. por Trip. (Cond, Cob, Func e/ou G 0,00 P/Trip 20.000,00 1,18 
Invalidez Pennanente -Acidentes Pessoais por Tripulantes º·ºº P/Trip 20.000,00 0,36 
Del!pesas Médicas Hospitalares -Acidentes Pessoais por Trip~la º·ºº P/Tfip · 10.000,00 . 7,68 
Danos Morais causados à Passageiros (VERBA ADICIONAL) º·ºº 50.000,00 21,46 

OBSERVAÇÕES 
"lnfonnamos que devido a metodologia de calculo apresentado pelo sistema da faturamento (ailculo efetuado pelo nº de dias do mês), as faturas mensais 
poderão sofrer variação no prêmio, mesmo que sem movimentação." · · 

Porto Alegre, 25 de Outubro de 2016 

/ 
I 

/ '/1' 

Adalber Alencar 
Presidente 

MATRIZ: Porto Alegre - Av. Carlos Gomes .222·- 1001 -CEP 90480-000 - Ff'18s:
1 

. Gapitais: 4007 1790. Demais regiões: 0800 646 8378 

. Sita; www.inve:.!Wgur@dora.com,br- Email: central.atendimen~estseguradora.com.br CNPJ: 42.366.302/0001·28. 
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS INTERESTADUAL E 

S t1[.I U ([i/1 O ( ;j 
Garantido por lnvestprev Seguradora SA 

INTERNACIONAL 

CNPJ: 42.366.302/0001-28 

Código SUSEP. : 06921 Sucursal . : 011 Dt Emissão Apólice ·: 20/06/2017 

Endosso : 6025935 Número da Proposta : 0000000004656 

Apólice Número : 1002300016012 Ramo : 0623 

VIGÊNCIA DA APÓLICE 

Das 24:00 h do dia 05/10/2016 até 24:00 h do dia 05/10/2017 · 

SEGURADO 

Nome : E R TRANSP E TUR L TDAME CPF/CNP : 07.305.46710001-99 

Endereço : RUA MOSS!Nl Nº 21 

CEP : 19812110 Cidade: ASSIS UF SP 

CORRETOR 
Nome do Corretor: PALUAMA CORR DE SGS L TOA Código Susep 100261548 

Prêmio (EM R$) 

Prêmio Liquido Adicional de Fracionamento Custo de Apólice LO.F Periodicidade Prêmio·Total 

1.349,12 º·ºº º·ºº 96,35 ' única 1.445,47 

. PARCELAMENTO (EM R$) . 

Formas de Pagamento 1. Parcela Demais Total 
. -

Ficha de Compensacao •. 1.445,47 a vista 0,00 1.445,47 . 

VEICULO ITEM N.: 13 ' 
Das 24:00 h do dia 01/07/2017 até 24:00 h de 04/09/2017 

Fabricante : M.BENZ 
.. . 

Nr Passageiro : 52 . 

Veiculo : ONIBUS Prefixo :O 

Licença : HTP2604 Chassi : 9BM634061A8707232 

Fabricação/Modelo : 2010/2010 Nr Tripulantes :2 

. Utilização do Veículo : Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turístico - Ramo 623 

Tipo de Veículo : Ônibus 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEICULO (EM R$) . -· 

Coberturas nocesso ::susep Franguia lmpo~ncia Seg. Prêmio Lfq. 
· Danos Corporais e/ou Danos Materiais causados à Passageiros 15414.003081/2011-76 º·ºº '. 3.663.325,00 364,40 

Danos Materiais causados à Terceiros Não Transportados 15414.003081/2011-76 º·ºº 100.000,00 78,34 
Danos Corporais ca_usados à Terceiros Não Transportados 15414.003081/2011-76 0,00 150.000,00 52,36 
Morte Acidental -Acid. Pes. por Trip. (Cond, Cob. Func e/ou G 15414.003744/2011·52 º·ºº P/Trip 20.000,00 2,49 
Invalidez Permanente -Acidentes Pessoais por Tripulantes 15414.003744/2011-52 º·ºº PfTrip 20.000,00 0,75 
Despesas Médicas Hospitalares -Acidentes Pessoais por 'Tripula 15414.003744/2011-52 ·o,oo P/Trip 10.000,00 .. . 16,37 
Danos Morais à Pass. e a Terc. não Transp (Verba Adie)~ LMG ú 15414.003081/2011-76 º·ºº 50.000,00 59,75 

. 

. . 

.. 

OBSERVAÇÕES 

"Informemos que devido a metodologia de calculo apresentado pelo sistema de faturamento (calculo efetuado pelq n° de dias do mês),.es fatures men/lé!Ís 
poderão sofrer variação no prêmio,- mesmo que· sem movimentação.· - · · · . · -
FICAA PARTIR DE 11/07/2017 ALTERADAACOBERTURA= Danos Moreis à Pass. e a Terc. não Transp (Verba Adie)- LMG Unico 50.000,00 

. .. 

Porto Alegre, 20 de Junho de 2017 

Wi son Fon olan 
Presidente 

MATRlZ: Pono Alegre. Av. Carlos Gomes ,222 -1001 - CEP 90480-000 - Fones· SAC; pilais: -4007 1790. Demais regiões: 0800 646 8378 

Site: www.investseguradom.com.br - Email: central.atendimento@I CNPJ: 42.366.302/0901-2? 

. 



SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS INTERESTADUAL E , ,. r _, ,~ r. _., 

INTERNACIONAL i ~ : :; ,· / '.J 'I..~ 1 
· · - v~ J ~ l 

Garantido por lnvestprev Seguradora SA CNPJ: 42.366.302/0001-28 

Código SUSEP : 06921 Sucursal :011 Dt. Emissão Apólice : 20/06/2017 

Endosso : 6025935 Nú_mero da Proposta : 0000000004656 
Apólice Número · : 1002300016012 Ramo : 0623 

VIGÊNCIA DA APÓLICE 
Das 24:00 h do dia 05/10/2016 até 24:00 h do dia 05/10/2017 

SEGURADO 
Nome : E R TRANSP E TUR L TOA ME CPF/CNP : 07.305.467/0001-99 

Endereço : RUA MOSSINI Nº 21 

CEP : 19812110 Cidade: ASSIS UF SP 

CORRETOR 
Nome do Corretor: PALUAMA CORR DE SGS L TDA Código Susep 100261548 

··; 
Prêmio (EM R$) 

Prêmio Liquido Adicional de Fracionamento Custo de Apólice 1.0.F .·. Periodicidade Prêmio.Total 
1.349, 12 0,00 0,00 96,35 Única 1.445,47 

PARCELAMENTO (EM R$) 

Fonnas de Pagamento 1. Parcela Demais Total 
. Ficha de Compensacao 1.445,47 a vista 0,00 1.445,47 

VEICULO ITEM N.: 14 

Das 24:00 h do dia 01/07/2017 até 24:00 h de 04/09/2017 
Fabricante : M.BENZ - Nr Passageiro : 51 
Veículo : ONIBUS Prefixo :O 
Licença : CRY0036 Chassi · : 98M664238YC091153 
Fabricação/Modelo : 2000/2000 Nr Tripulantes : 2 
Utilização do Veículo : Fretamento Contínuo ou Fretamento Eventual.ou Turístico - Ramo623 
Tipo de Veículo : ônibus 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEICULO (EM R$) 
Coberturas 1-'rocesso t:>usep Franquia Importância Seg. Prêmio Líq. 

Danos Corporais e/ou Danos Materiais causados à Passageiros 15414.003081/2011-76 ·0,00 3.663.325,00 ' 364,40 
Danos Materiais causados à Terceiros Não Transportados 15414.003081/2011-76 0,00 100.000,00 78,34 
Danos Corporais causados à Terceiros Não Transportados . 15414.003081/2011-76 º·ºº 150.000,00 52,36 , 
Morte Acidental -Acid. Pes. por Trip. (Cond, Cob, Fune e/ou G 15414.003744/2011 -52' º·ºº P/Trip 20.000,00 2,49 ' 
Invalidez Permanente - Acidentes Pessoais por Tripulantes 15414.003744/2011-52 º·ºº P/Trip 20.000,00 0,75 
Despesas Médicas Hospitalares - Acidentes Pessoais ·por Tripula 15414.003744/2011-52 º·ºº P/Trip 10.000,00 16,37 
Danos Morais à Pass. e a Terc. não Transp (Verba Adie) - LMG ú 15414.003081/2011 -76 º·ºº 50.000,00 59,75 

OBSERVAÇÕES .. 

"Informamos que devido a metodologia de calculo apresentado pelo sistema de faturamento (calcu{o efetuado pelo nº de dias_dQ mês), as faturas mensais · 
poderão sofrer variação no prêmio, mesmo que sem movimentação." · · · 
FICA A PARTIR DE 11/07/2017 ALTERADA A COBERTURA= Danos Morais à Pass. e a Terc. não Transp (Verba Adie) - LMG Único 50.000,00 

Porto Alegre, 20 de Junho de 2017 

Wilson Fontolan · 
Presidente 

MATRIZ: Porto Alegre - Av. Carlos Gome& ,222 - .1001 • CEP 90480-000 - Fones: S~ itais: 4007 1790. Demais regiões: 0800 646 8378 

Site: www.investseguradora.com.br - Email; central.atendil)1ento@investseguradflra.com.br CNPJ: 42.366.302/0001 -28 

-
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETA RIA DA FAZENDA 
COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

DIRETORIA DE ARRECl).DAÇAO , 
DELEGACIA REGIONAL TRIBUT ARTA DE MARILIA 

POSTO FISCAL - 1 O - MARÍLIA 
Av. Sampaio Vida], nº 844 - Centro - CEP: 17-500-021 - Marília/SP 

Fone: 14-33 11-49 12 / 33 11-4920 

Nº. CERTIDÃO 

024/2017 

CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA 

REQUERENTE: E R TRANSPORTES E TURISMO LTDA-ME.*.*.* .*.*.*.*.* .*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* .. 

ENDEREÇO: RUA HUGO MOSS INI, Nº 21.* .*.*.* .*.*.*.* .*.*.*. CEP.: 19.812-11 O.*.*.*.*.* .*.*.*.* .*.* .*.*.*.*. 

BA IRRO: CENTRO DE DESENV.D E ASS IS.*.*.*.* .*.* .*.*.*.*.. MUNICÍPIO: ASSIS/SP. *.*.*.*.*.*.*. *.* .*.* 

JNSCRIÇÃO ESTADUAL: 189. 181 .473. 11 1. *. *. *. *. *. *. * .*. *. * .* .*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * .. 

C.N .P.J. : 07.3 05 .467/000 l-99. *. *. *. *. *. *. * .* .*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. 1 C.N .A.E.: 49 .29-9/02.*. *. *. * .* .* . *. *. *. 

Certifico que existem em nome do interessado acima identificado, débitos fiscais relativos · 
ao ICMS não inscritos na Dívida Ativa, até a data de emissão deste documento, confom1e 
segue: ICMS declarado referências 10/2013 a 12/2013, que se encontram com 
parcelamento em andamento . Certidão positiva com efeitos de negativa expedida nos 
termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* .*.* .*.*.*.*.*.* .*.*.*.*.*.* .*.* .* .. 

FINALIDADE: S IMPLES VER! FICAÇÃO. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * .. 

1 

1 ESTA CE RTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AO ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO. A 
EM ISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCA IS DE OUTROS ESTABELEC IMENTOS DA EMPRESA 
DEVERÁ SER SOLI CITADA AO POSTO FISCAL A QUE ESTIVER VINCULADA A INSCIUÇÃO ESTADUAL, 
ATRAVÉS DE REQUERIMENTO ESPEC ÍF ICO, NOS TERMOS DO A RT IGO 2° DA PORTARIA CAT N° 135 DE 
18/12/201 4. 

2 ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSI VAMENTE A DÉBITOS DO ICMS, CONFORME REQUERIMENTO 
PROTOCOLADO SOB N° 14357-607 17 1/20 17. A EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 
RELAT IVA A OUTROS TRIBUTOS ESTADUAI S DEVERÁ SER SO LI CJTADA ATRAVÉS DE R EQUERIMENTO 
ESPEC ÍFICO IND ICAN DO OS TRIBUTOS A SEREM CERTIFJCADOS. 

3 FI CA RESSA LVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXlG!R, A QUALQUER TEMPO, CRÉDITOS 
TRíBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER APU RADOS. 

4 A TAXA DE F!SCA LI ZAÇÃO E SERVI ÇOS DIV ERSOS FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO ·· 
VI GEN T E. 

5 PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 06(SEIS) MESES CONFORME PORTARIA CAT Nº. 20, DE 01/04/98 
(DO E DE 02/04/1998). 

LOCAL DE EM ISSÃO: DATA DE EMISSÃO: 
POSTO FISCAL 10 DE MARÍLIA 20/07/2017 , 

RESPONSÁVEL: ~ ,,;// // / ~ 

~~/~~;?~ ' < / /: :f;;varisto Fag'Úp'[/es Ciãmbarella 
/ ( ' •e ·, Cfiefe do P.F-1 O de Marília 

,' 4• , ·-. ' · Substituto 

EM IT IDO POR: e~ 9-___,___ç---
.. ,._ r 

Roberto Yukio Ywna1-11-!!.lo 
Técnico da Fazenda Estai:luqj 

l ,t;,u;~: -·t ·:~ 1'· > • ,. .. ,,. . ,{ ...... 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 044/2017. 
Empresa: CAMBRALEITE LOCADORA DE VEÍCULOS L TDA-ME 

PREÂMBULO 
Pela presente Ata de Registro, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PALMITAL, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 44.543.981/0001-99, com sede na Praça Mal. Arthur da 

Costa e Silva nº 119, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor JOSÉ ROBERTO 

RONQUI, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 6.315.806 e 

CPF/MF nº 707.317.808-68, residente e domiciliado na Rua Pedro Machado da Silva n° 713 -

Bairro Paraná, em Palmital/SP, e, por outro lado à empresa CAMBRALEITE LOCADORA DE 

VEÍCULOS LTDA.-ME., com sede na Rua Maria Paula Gambier Costa, n° 420, Centro na Cidade de 

Paraguaçu Paulista, CEP: 19700-000 no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ (MF) sob n° 

14.435.112/0001-80 e Inscrição Estadual n° 503.046.558,112, neste ato, representada pelo 

senhor CARLOS FRANCISCO DE OUVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 

(RG) nº 3.258.393-X, CPF/MF sob nº 319.763.448-91, residente e domiciliada na Rua Maria Paula 

Gambier Costa, nº 420, Centro na Cidade de Paraguaçu Paulista CEP: 19812-110, Estado de São 

Paulo, que em razão da proposta vencedora de itens objeto do Pregão nº 022/2017, Processo n° 

032/2017, consoante as seguintes cláusulas e condições : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste Contrato o registro de preços para eventual locação de 

veículos, com motorista, para prestação de serviços de transporte de alunos 

intermunicipal, pela contratante a Prefeitura Municipal de Palmital, conforme edital do Pregão e a 

proposta da contratada, cujos termos são parte integrante do presente instrumento: 

CLÁUSULA SEGUNDA - oo PREÇO 
2.1. Os preços a serem pagos à CONTRATADA serão os vigentes na data da emissão da 

Ordem de Fornecimento. 

2.2. Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração do objeto desta 

licitação, incluído todos os tributos incidentes. 

2.3. Pela entrega do objeto, consideram-se registrados os seguintes serviços e preços: 

LOCACAO DE VEICULO, COM MOTORISTA, ONIBUS - UNIP 
/ UNESP / FEMA - ASSIS - MANHÃ. Locação de veículo, com 
motorista, para prestação de serviço de transporte de alunos de 
Palmital até a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE 
ASSIS - FEMA, localizada na Avenida Getúlio Vargas, 1200. Vila 
Nova Santana Assis - SP UNESP, passando pela UNIVERSIDADE 

06 16.830 KM PAULISTA - UNIP, na Rua Myrtes Spera Conceição, 301, Conj. 5,75 96.772,50 
Nelson Marcondes e pela UNESP, localizado à Av. Dom Antônio, 
2100- Assis - SP, com Veículo tipo ÔNIBUS, com capacidade 
mínima de transporte de 50 passageiros. Quilometragem: 85 
km, ida e retomo. IDA Saída: Palmital na Escola Osvaldo 
Moreira às 06h10 indo até a Praça Santo Antônio às 6h20, 
oassando oela Praca da Matriz saindo às 6h25 passando pela 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital-SP - CEP: 19970-000 

CNn 44.543 981/0001·99 - Fooe, (18) 3351-9333- www.p,lmlral.sp .gos.& • ~ 
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EE Cel. JJ Bittencourt, saindo às 6h30. Destino FUNDAÇAO 
EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS - FEMA, na Avenida 
Getúlio Vargas, 1200. Vila Nova Santana Assis - SP, passando 
pela UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP, na Rua Myrtes Spera 
Conceição, 301, Conj. Nelson Marcondes e pela UNESP, 
localizado à Av. Dom Antônio, 2100- Assis - SP. Horário de 
chegada: aproximadamente às 07h10. RETORNO Saída: 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS - FEMA, na 
Avenida Getúlio Vargas, 1200. Vila Nova Santana Assis - SP, 
passando pela UNESP, localizado à Av. Dom Antônio, 2100, 
passando pela UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP, na Rua Myrtes 
Spera Conceição, 301, Conj. Nelson Marcondes para Palmital -
SP; Horário de Saída: 13h00. Destino/pontos de parada: 
Palmital, Entrando pelo Acesso Secundário, passando pela 
Delegacia de Polícia do Bairro São José, Creche São Sebastião, 
EE Cel. JJ Bittencourt, Santa casa, Creche Udio Tronco, Praça 
Santo Antônio, Praça da Matriz, chegando a Escola Osvaldo 
Moreira. 
LOCACAO DE VEICULO, COM MOTORISTA, ONIBUS -
CENTEA / IEDA / UNOPAR - ASSIS - NOITE. Locação de 
veículo, com motorista, para prestação de serviço de transporte 
de alunos de Palmital até a UNOPAR, localizada na Av. Rui 
Barbosa nº 1.495 - Centro - Assis/SP, passando pelo CENTEA 
localizado na Av. Rui Barbosa nº 1.520, pelo COLÉGIO TÉCNICO 
MAIS, localizado à Avenida Doutor Dória, n° 460, Jardim 
Paulista, pelo INSTITUTO EDUCAOONAL DE ASSIS - IEDA, 
localizado à Avenida Dr. Dória nº 260, até a UNOPAR, localizada 
na Av. Rui Barbosa nº 1.495 - Centro - Assis/SP, com Veículo 
tipo ÔNIBUS, com capacidade mínima de transporte de 50 
passageiros. Quilometragem: 85 km, ida e retomo. IDA Saída: 
Palmital na Escola Osvaldo Moreira às 18h20 indo até a Praça 
Santo Antônio às 18h30, passando pela Praça da Matriz, saindo 
às 18h35, passando pela EE Cel. JJ Bittencourt, saindo às 
18h40. Destino: UNOPAR, localizada na Av. Rui Barbosa n° 
1.495 - Centro - Assis/SP, passando pelo CENTEA localizado na 
Av. Rui Barbosa nº 1.520, pelo COLÉGIO TÉCNICO MAIS, 
localizado à Avenida Doutor Dória, nº 460, Jardim Paulista, pelo 
INSTITUTO EDUCAQONAL DE ASSIS - IEDA, localizado à 
Avenida Dr. Dória nº 260, até a UNOPAR, localizada na Av. Rui 
Barbosa nº 1.495 - Centro - Assis/SP. Horário de chegada : 
aproximadamente às 19h10. RETORNO Saída: UNOPAR, 
localizada na Av. Rui Barbosa nº 1.495 - Centro - Assis/SP, 
passando pelo INSTITUTO EDUCACIONAL DE ASSIS - IEDA, 
localizado à Avenida Dr. Dória nº 260, passando pelo COLÉGIO 
TÉCNICO MAIS, localizado à Avenida Doutor Dória, n° 460, 
Jardim Paulista, passando pelo CENTEA localizado na Av. Rui 
Barbosa n° 1.520 - Assis - SP para Palmital - SP; Horário de 
Saída: 23h00. Destino/pontos de parada: Palmital, Entrando 
pelo Acesso Secundário, passando pela Delegacia de Polícia do 
Bairro São José, Creche São Sebastião, EE Cel. JJ Bittencourt, 
Santa casa, Creche Udio Tronco, Praça Santo Antônio, Praça da 
Matriz cheoando a Escola Osvaldo Moreira. 
LOCACAO DE VEICULO, COM MOTORISTA, ONIBUS - FEMA 
- ASSIS - NOITE. Locação de veículo, com motorista, para 
prestação de serviço de transporte de alunos de Palmital até a 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS - FEMA, na 
Avenida Getúlio Vargas, 1200. Vila Nova Santana Assis - SP, 
com Veículo tipo ÔNIBUS, com capacidade mínima de 
transporte de 50 passageiros. Quilometragem: 80 km, ida e 
retorno. IDA Saída: Palmital na Escola Osvaldo Moreira às 
18h20 indo até a Praça Santo Antônio às 18h30, passando pela 
Praça da Matriz, saindo às 18h35, passando pela EE Cel. JJ 
Bittencourt, saindo às 18h40. Destino FUNDAÇÃO 
EDUCAOONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS - FEMA na Avenida 
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Getúlio Vargas, 1200. Vila Nova Santana Assis - SP. Horário de 
chegada: aproximadamente às 19h10. RETORNO Saída: 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS - FEMA, na 
Avenida Getúlio Vargas, 1200. Vila Nova Santana Assis - SP 
para Palmital - SP; Horário de Saída: 23h00. Destino/pontos de 
parada: Palmital, Entrando pelo Acesso Secundário, passando 
pela Delegacia de Polícia do Bairro São José, Creche São 
Sebastião, EE Cel. JJ Bittencourt, Santa casa, Creche Udio 
Tronco, Praça Santo Antônio, Praça da Matriz, chegando a 
Escola Osvaldo Moreira. 
LOCACAO DE VEICULO, COM MOTORISTA, ONIBUS - FEMA 
/ UNESP - ASSIS - NOITE. Locação de veículo, com 
motorista, para prestação de serviço de transporte de alunos de 
Palmital até a UNESP, localizado à Av. Dom Antônio, 2100-
Assis - SP, passando pela FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO 
MUNICÍPIO DE ASSIS - FEMA, na Avenida Getúlio Vargas, 1200. 
Vila Nova Santana Assis - SP, com Veículo tipo ÔNIBUS, com 
capacidade mínima de transporte de 50 passageiros. 
Quilometragem: 85 km, ida e retorno. IDA Saída : Palmital na 
Escola Osvaldo Moreira às 18h20 indo até a Praça Santo Antônio 
às 18h30, passando pela Praça da Matriz, saindo às 18h35, 
passando pela EE Cel. JJ Bittencourt, saindo às 18h40. Destino 

1 

14 16.830 KM UNESP, localizado à Av. Dom Antônio, 2100- Assis - SP, 5,90 
passando pela FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE 
ASSIS - FEMA, na Avenida Getúlio Vargas, 1200. Vila Nova 
Santana Assis - SP. Horário de chegada: aproximadamente às 
19h10. RETORNO Saída: UNESP, localizado à Av. Dom Antônio, 
2100- Assis - SP, passando pela FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO 
MUNICÍPIO DE ASSIS - FEMA, na Avenida Getúlio Vargas, 1200. 
Vila Nova Santana Assis - SP para Palmital - SP; Horário de 
Saída: 23h00. Destino/pontos de parada : Palmital, Entrando 
pelo Acesso Secundário, passando pela Delegacia de Polícia do 
Bairro São José, Creche São Sebastião, EE Cel. JJ Bittencourt, 
Santa casa, Creche Udio Tronco, Praça Santo Antônio, Praça da 
Matriz, cheqando a Escola Osvaldo Moreira. 
LOCACAO DE VEICULO, COM MOTORISTA, MICRO-ONIBUS 
- UNESP - ASSIS - NOITE. Locação de veículo, com 
motorista, para prestação de serviço de transporte de alunos de 
Palmital até a UNESP, localizado à Av. Dom Antônio, 2100-
Assis - SP, com Veículo MICRO-ÔNIUBUS, com capacidade 
mínima de transporte de 32 passageiros. Quilometragem: 85 
km, ida e retorno. IDA Saída: Palmital na Escola Osvaldo 
Moreira às 18h10 indo até a Praça Santo Antônio às 18h20, 
passando pela Praça da Matriz, saindo às 18h30, passando pela 
EE Cel. JJ Bittencourt, saindo às 18h40. Destino: UNESP, 

16 16.830 KM localizado à Av. Dom Antônio, 2100- Assis - SP. Horário de 3,88 
chegada: aproximadamente às 19h10. RETORNO Saída: UNESP, 
localizado à Av. Dom Antônio, 2100- Assis - SP, passando pela 
UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP, na Rua Myrtes Spera 
Conceição, 301, Conj. Nelson Marcondes - Assis - SP para 
Palmital - SP; Horário de Saída : 23h00. Destino/pontos de 
parada: Palmital, Entrando pelo Acesso Secundário, passando 
pela Delegacia de Polícia do Bairro São José, Creche São 
Sebastião, EE Cel. JJ Bittencourt, Santa Casa, Creche Udio 
Tronco, Praça Santo Antônio, Praça da Matriz, chegando a 
Escola Osvaldo Moreira. 

r- "~.'i ~ .. cr 
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99.297,00 

65.300,40 

VALOR GLOBAL 454.122,90 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇO 

3.1. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, excetuando-se a situação 

descrita no artigo 65 da Lei 8.666/93 e alterações. 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmita l-S P - CEP: 19970-000 

CNPJ• 4 4.543.981/0001-99- Fooec (18) 3351-9333 - -w.palmi<alsp.g~ • { 
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CLÁUSULA QUARTA -VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

4.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura . 

4.2 - Na hipótese do fornecimento de todo o volume contratado antes da data acima 

definida, considerar-se-á encerrada a presente Ata, independente de qualquer outra providência. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

~O transporte terá início a partir da 1ª (primeira) Ordem de Serviço 

expedida pela Secretaria de Educação e Cultura juntamente com o devido empenho, a 

qual constará: o item, o itinerário, a quilometragem de ida e retorno diário e total do 

mês, o mês do ano e o total de dias (úteis) a ser realizado o transporte de alunos no 

mês. 

5.2. A obrigação da prestação "in casu" apenas estará caracterizada após o recebimento pela 

CONTRATADA das solicitações da Secretaria competente, as quais deverão ter sido precedidas da 

emissão da Nota de Empenho. 

5.3. A CONTRATADA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimentos 

expedidas durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços. 

5.4. Havendo mais de uma empresa registrada na Ata de Registro de Preços e, a primeira 

colocada não podendo atender à solicitação da CONTRATANTE, esta solicitará da segunda colocada, 

e assim por diante, até obtenção do objeto solicitado. 

5.5. As ordens de fornecimentos, consubstanciadas em ofícios, memorandos, fac-símiles ou 

outro tipo adequado de documento, deverão conter data de expedição, quantidade de produtos, 

carimbo e assinatura do responsável pela unidade requisitante. 

5.6. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os prejuizos que porventura ocasione a 

CONTRATANTE Municipal de Palmital/SP ou a terceiros, em razão da execução dos serviços 

decorrentes da presente Ata. 

5.7. A CONTRATADA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados. 

5.8. A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 

trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 

5.9. A CONTRATADA deverá manter durante toda vigência desta ATA os requisitos 

necessários a habilitação. 

5.10 . A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

~· 
Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmita l-SP - CEP: 19970-000 -~ 

CNPJ: 44.543.981/0001-99 - Fone: {18) 3351-9333 - www.palmita l.sp .gov.br U 
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5.11. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o instrumento 

de compra no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-lhe aplicáveis as 

sanções legais cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS PAGAMENTOS 
ti.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 15 (quinze) dias após a realização dos 

serviços objeto deste Pregão, mediante apresentação da Nota Fiscal. 

6.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no 

item anterior. 

6.3. A CONTRATANTE não efetuara pagamento atravês de cobrança bancaria; os 

pagamentos serão efetuados nas modalidades "ordem de pagamento bancária", "Correios" ou 

"duplicata em carteira", devendo a CONTRATADA indicar o número de sua conta corrente, agência 

e banco correspondente. 

6.4. Na ocorrência de atraso do pagamento quando por culpa da CONTRATANTE, o valor 

devido será atualizado, da data de seu real vencimento à do efetivo pagamento, pela taxa diária de 

0,02%. 

6.5. A dotação orçamentária correrá por conta de verbas de 2017 e 2018; 

6.6. A CONTRATANTE só realizará os pagamentos mediante a apresentação de Nota Fiscal 

Eletrônica, pois deverá atender as exigências das seguintes publicações Portaria CAT - 162, 

Protocolo de ICMS 42, 191 e 193. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
7.1. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro, poderá ser 

solicitada pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária 

e extracontratual, ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova da 

ocorrência, sem o que o pedido não será aceito. 

7 .2. Caso o pagamento da parcela não ·seja efetuado no vencimento pela falta do documento 

que deveria ter sido fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio da prestaçao dos 

serviços, esta incorrerá nas penalidades previstas neste edital, e não será paga a nenhuma 

atualização de valor, inclusive a referida neste edital. 

7 .3. Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento 

necessário, a futura CONTRATADA se obriga em fornecer, à cada ocorrência de majoração ou 

redução, cópia do documento correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. 

Portanto, é de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos 

documentos (notas fiscais) comprobatórios dessas ocorrências. 

Praça Mal. Arthu r da Costa e Silva, 119- Centro - Palmita l-SP - CEP: 19970-000 
CNPJ: 44.543 .981/0001-99 - Fone: (18) 3351-9333- www.palmital.sp .gov.br 
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7.4. A obrigatoriedade da futura contratada em fornecer documentos que permitirão variação 

dos preços contratados vigerá para os exercícios de 2017 e 2018, enquanto a Ata estiver vigente. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES 
8.1. São responsabilidades da CONTRATADA: 

8.1.1. O cumprimento dos prazos de entrega, nas datas, condições e locais definidos, 

nas quantidades contratadas, acrescidas se necessário; 

8.1.2. Durante toda vigência contratual, ser a responsável pela qualidade dos serviços 

prestados; 

8.1.3. O fiel cumprimento de todas as Cláusulas e condições estabelecidas no presente 

termo. 

8.2 - São responsabilidades da CONTRATANTE: 

8.2.1. Manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, quando requerido; 

8.2.2. Pagar à CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas; 

8.2.3. O fiel cumprimento de todas as Clausulas e condições estabelecidas no presente 

termo. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
9.1. A CONTRATADA, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

assinar o termo da Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até OS (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

9.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções 

previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 e demais alterações, em multa 

pecuniária de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. A recusa 

injustificada da Contratada em assinar o termo da Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 04 

(quatro) dias úteis, da ciência da homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo (IMESP), caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se, sem prejuizo das demais sanções previstas, em multa pecuniaria de 50% 

(cinquenta por cento) sobre o total a que teria direito a receber. 

9.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto (anexo I) a CONTRATANTE poderá, garantida 

a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.3.1. Advertência; 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmita l-SP - CEP: 19970-000 
CNPJ: 44.543.981/0001-99 - Fone: (18) 3351-9333 - www.palmital.sp .gov.br 
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9.3.2. Multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação não cumprida; 

9.3 .3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que serà concedida sempre que 

a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no subitem 9.3.3 desta Cláusula. 

9.3.5. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 

defesa previa do interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos : 

9.3.5.1. das sanções estabelecidas no item 9.3, subitens 9.3.1, 9.3.2 e 9.3.3, 

no prazo de 05 (cinco) dias uteis da intimação da CONTRATADA; 

9.3.5.2. da sanção estabelecida no item 9.3, subitem 9.3.4, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a 

aplicação da pena; 

9.4. O atraso jnjustjfjcado para prestar os serviços, sem prejuízo do disposto no § 1° do 

artigo 86 da Lei n° -S.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na proporção de 

1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida. 

9.5. Tudo o que for fornecido incorretamente e, portanto não aceito, deverá ser substituído 

por outro, na especificação correta, no prazo previsto no item 10.3 deste edital; 

9.5.1. A não ocorrência de substituição no prazo definido ensejará a aplicação da 

multa definida no item 10.3 deste edital. 

9 .6. As sanções previstas nos itens 9.1, 9.2, 9.3, 9.4 e subitens poderão ser aplicadas 

cumulativamente de acordo com circunstancias do caso concreto. 

9 .7. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a contratada 

tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro; 

9.7.1. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, 

atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na forma de depósito bancário, sendo que a 

CONTRATANTE concederá os dados para o referido depósito, na condição uà vistaJ'. Na ocorrência 

do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PQ CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela administração, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a CONTRATADA: 

10.1.1. Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas 

legais aplicáveis à espécie; 

Praça Mal. Arthur da Cost a e Silva, 119 - Centro - Palmital -SP - CEP: 19970-000 
CNPJ: 44.543.981/0001-99- Fone: (18) 3351-9333 - www. palmital.sp .gov.br 
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10.1.2. Não firmar contratos de fornecimento ou deixar de retirar notas de empenho, 

nos prazos previstos; 

10.1.3. Não aceitar reduzir o preço reg istrado na hipótese de este tomar-se superior 

aos praticados no mercado; 

10.2. Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá 

ser cancelada por razões de interesse público. 

10.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itens 

10.1 e 10.2 desta Cláusula serão feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento. 

10.4. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses de Rescisão dos 

Contratos em geral, com as consequências legalmente previstas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
11.1. Vinculam-se ao presente Termo, independentemente de suas transcrições parciais ou 

totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta/preços da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como a Lei federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, para o esclarecimento dos casos por ventura omissos nesta Ata de 

Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - po FORO 
14.1. Será competente o Foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, para dirimir 

dúvidas desta Ata de Registro de Preços. 

14.2. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas 

nesta Ata, a qual faz parte integrante à proposta da CONTRATADA aceita a cumprirem fielmente as 

normas legais e regulamentares e assinam o presente Termo de contrato em 03 (três) vias de igual 

efeito e teor. 

PREFEITURA MUNICIPAL-DE PALMITAL 
JOSÉ ROBERTO RONQUI 

-Prefeito Municipal-

Palmital, 25 de julho de 2017. 

'7"~, 
CAMBRALEITE LOCADORA DE VEÍCULOS 

LTDA-ME. 
CARLOS FRANCISCO DE OLIVEIRA 

-Administrador-

Praça Mal. Art hur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital-SP - CEP: 19970-000 
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE TRj NSPORJp• 
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS MUNICIPAL e INTER N. CIPAl,. 

Garantido por lnvestprev Seguradora SA CNPJ : 42 .366 .302/0001-28 

Código SUSEP : 06921 Sucursal : 01 1 Dt. Emissão Apólice 

Endosso 

Apólice Número 

: 4012474 

: 1002800047412 

N(1mero da Proposta : 2017028000234 

Ramo : 0628 

V IGÊNCIA DA APÓLICE 

Das 24:00 h do dia 09/06/2017 até 24:00 h de 08/03/2018 

Nome 

Endereço 

CEP 

SEGURADO 

: CAMBRALEITE LOCADORA DE VE ICULOS L TOA CPFICNP 

: RUA MARIA PAULA GAMBIER COSTA Nº 420 

: 19700000 Cidade: Paraguaçu Paul ista 

CORRETOR 

14.435.112/0001-80 

UF SP 

Nome do Corretor: NOVADEN ADMR E CORRETORA DE SEGUROS L TOA Código Susep 10.0603333 

Prêmio Líquido 

0,00 

Formas de Pagamento 

Ficha de Compensacao 

Ad icional de Fracionamento 

0 ,00 

Prêmio (EM R$) 

Çusto de Apólice 

0,00 

PARCELAMENTO (EM RS) 

1. Parcela Demais 

0 ,00 a vista 

VEÍCULO ITEM N.: 

1. 0 .F 

0,00 

0 ,00 

4 

Periodicidade 

Mensa l 

Das 24:00 h do dia 09/06/2017 aJé 24:00 h do dia 08/03/2018 

Fabricante 

Veicu lo 

Licença 

Fabricação/Modelo 

: M.BENZ 

: COMIL CAMPIONE 

: CLJ5482 

: 2000/2000 

Nr Passageiro : 50 

Prefixo 

Cllassi 

Nr Tripulantes 

00 

9Blvl382073YB224139 

Utilização do Veiculo : Fretamento Continuo.ou Fretamento Eventual ou Turísti co - 628 V 3.3 

Tipo de Veicu lo : Ônibus 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁX IMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$) 

Prêmio Total 

0,00 

Total 

º·ºº 

Coberturas Process~ usep Franquia Importância Seg . Prêmio Liq. 
Re5n Civil Danos Cornf"lr~ts e/cu td:Jterieis c;;Lisados?. Pass3nei 154 14 803080/~01 1-21 · O 00 1 000,0!J 1 081 ,97 
Resr. Civil para Danos Materiais causados à Terceiros - 15414.003080/2011 ·21 500,00 100.000,00 552,08 
Resp. Civil para Danos Corporais causados à Terce iros 154 14.00308012011 -2 1 0,00 100.000,00 314 ,08 
Morte Acidental~ Ácid. Pes. por Trip. (Cond. Cob .' Func e/ou G 15414.0Ó3744/2011-52 0,00 P/Trip 30.000,00 10,95 
Invalidez Permanente -Acidentes Pessoa is por Tripulantes 15414.003744/2011 -52 0,00 P/Trip 30.000,00 4,09 

·. Mo~t~ Acidental - Acidentes Pe~soais por passageiros 154 ·14 .003744/201 1-52 0,00 PiPass 20.000,00 21,08 
Invalidez Permanente - Acidentes Pessoais por Passageiro 154 14.003744/2011-52 0 ,00 P/Pass 20.000,00 17,26 
Bagagens dos Passageiros - Por Passageiros 154 14.003080/2011-21 0,00 P/Pass 1.000,00 
Recomposição de Registros e Documentos de Passageiros 15414.003080/201 1·21 0,00 P/Pass 250,00 . 
Despesas com Honorários Advocaticios 154 14.0030801201 1-2 1 0,00 10.000,00 28,37 
Despesas .Médicas .Hospitalares· Acidentes Pessoais por Tripula 154 1,4.003744/2011-52 0,00 P/Trip 5.000,0D 23,92 

Alteração na capacidade dos ve1culos. 
CLJ54 82 para 50 lugares 
DJE1875 para 50 lugares 

Porto Alegre, 9 de Junho de 2017 

OBSERVAÇÕES 

Wilson Fontolan 
P residente 

MATRIZ: Porto Alegre - Av. Carlos Gomes .222 • 1001 · CEP 90480-000 - Fones: SAC: Capitais: 4007 1790. Demais regiões: 0800 646 8378 

Sile: www.investseguradora.corn.br · Email; central.atendimento@imestseguradora.com.br CNPJ: 42.366.30210Q0 ·1-28 
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CNPJ : 42.366.302/0001-28 

Endosso 

Apólice Número 

: 4012474 

: 1002800047412 

: 011 Dt. Emissão Apólice 

Número da Proposta : 20 17028000234 

Ramo : 0628 

VIGÊNCIA DA APÓLI CE 

Das 24:00 h do dia 09/06/2017 até 24 :00 h de 08/03/2018 

Nome 

Endereço 

CEP 

SEGURADO 

: CAMBRALEITE LOCADORA DE VEICULOS L TOA 

: RUA MARIA PAULA GAMBIER COSTA N° 420 

CPF/CNP 

19700000 Cidade: Paraguaçu Paul ista 

CORRETOR 

14.435.11 2/0001-80 

UF SP 

Nome do Corretor: NOVADEN ADMR E CORRETORA DE SEGUROS L TOA Código Susep 10.0603333 

Prêmio Líquido 

0,00 

Formas de Pagamento 

Ficha de Compensacao 

Adicional de Frac ionamento 

0,00 

Prêmio (EM R$) 

Custo de Apólice 

0,00 

PARCELAMENTO (EM RS) 

1. Parcela 

0,00 

Demais 

a vista 

VEÍCULO ITEM N.: 

1.0.F 

0,00 

0 ,00 

5 

Period icidade 

Mensal 

Das 24 :00 h do dia 09106/2017 até 24:00 h do dia 08/03/2018 

Fabricante 
Veículo 

Licença 

: SCANIA Nr Passageiro : 50 
: COMIL CAMPIONE 

: DJE1875 

Prefixo 

Chassi 

Fabricação/Modelo : 2005/2005 Nr Tripulantes 
Utilização do Veiculo : Fretamento Contínuo ou Fretamento Eventual ou Turíst ico - 628 V 3 .. 3 
Tipo de Veiculo : Ónibus 

00 

9BSK4X2B053574250 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VE ÍCULO (EM R$) 

Prêmio Total 

0,00 

Total 
0,00 

Cobe rturas Processo usep Franquia Importância Seg . Prêmio Líq . 
Resp. Civ,1 Danos Ccrporais e/ou Materiais causados à Passagei 15414 .003080/201 1-21 0,00 1.000.00 1.081 ,97 
Resp. Civil para Danos Materiais causados a Terceiros ·15'-t 1"t .OOJOJQ/;:;v1 ·i -L 1 508 ,SQ 100.000,co 552,0e 
Resp. Civil para Danos Corporais causados à Terceiros 15414.003080/2011-2 1 0,00 100.000.00 314,08 
Morte Acidental -Acid. Pes. por Trip. (Cond, Cob, Func e/ou G 15414 .003744/2011-52 0,00 P/Trip 30.000 .00 10,95 
Invalidez Permanente - Acidentes Pessoais por Tripulan tes 15414 003744/2011 -52 0,00 P/Trip 30 .000,00 4,09 
Marie Acidental - Acidentes Pessoais por passageiros 15414.003744i2011 -52 0,00 P/Pass 20.000,00 21,08 
Invalidez Permanente - Acidentes Pessoais por Passageiro 154 14.00374412011-52 0,00 P/Pass 20 .000 ,00 17,26 
Bagagens dos Passageiros - Por Passageiros 15414.00308012011 -21 0,00 P/Pass 1.000,00 
Recomposição de Registros e Documentos de Passageiros 15414.003080/2011-21 0,00 P/Pass 250,00 
Despesas com Honorários Advocaticios 15414.003080/201 1-21 0,00 10.000,00 28,37 
Despesas Médicas Hospitalares - A<:;identes Pesso_ais por Tripula 15414.003.744/201 1-52 0,00 P/Trip 5.000,00 23,92 

Alteração na capacidade dos veiculas. 
CLJ5482 para 50 lugares 
DJE 1875 para 50 lugares 

Porto Alegre, 9 de Junho de 2017 

OBSERVAÇÕES 

Wilson Fontolan 
Presidente 

MATRIZ: PÓrta Aleg1e - Av. Carlos Gemes .222 - 1001 - CEP 90480-000 - Fones: SAC: Capitais: 4007 1790 . Demais regiões: 0800 646 8378 

Site: wwwJnvestseguradora .corn br- Emai l: cen1ral.atendimento@investseguradora.com.br CNPJ: 42.366.302i OOO ·t-28 
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. SEGURO DE RESPONSABILIDADE-CIVIi:. DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS INTERE~T ADUAL E INTERNACIONAL 

r · --~ •, ~~· • " :....': • ·• • ~~.' .,.__ •. - • '. ·, . 

ESSOR SEGUROS SA CÓD. SEGURAD001490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0623 Resp. C.T. Rodoviário Interestadual e Internacional 
Nº DA PROPOSTA: 37112 APÓLICE: 1002306029351 ENDOSSO: O-Apólice SUCURSAL: 1 -Rio de Janeiro ITENS: _1 __ 

VIG~NCIA DO SEGURO:OAS 24H DE 30/06/2017 As 24H DE 30/06/2018 

SEGURADO - Nome:CAMBRALEITE LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME 
Endereço: RUA MARIA PAULA GAMBIER COSTA 

Bairro: CENTRO 

Nº:420 Complemento: _______________ _ 

Cidade: Paraguaçu Paulista UF: §.E__ CEP: .!,19::!.!.7~000=0~0 _________ _ 

Tipo de Pessoa: Juridica CPF/CNPJ: 14.435.112/0001-80 

ESTIPULANTE - Nome:CAMBRALEITE LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME CPF/CNPJ: 14.435.112/0001-80 

VEICULO SEGURADO - N"1 __ Tipo de veículo: Ônibus Marca: SCANIA Modelo: ~IR~IZAR=::::C:!EN~T~U~R'-'-Y ____ _ 
Prefixo: Ano Fabricação: 2008 Ano Modelo:~ Placa: DPC5210 Chassis: 9BSK4X2B083622576 Renavam: =.c96:.:3c:.1908=-=.::.:30;__ __ _ 

Nº Passageiros:47 Nº Tripulantes: 1 Utilização do Veiculo: Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turístico 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEICULO (EM R$) 

Cobertura 
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 
Danos Materiais Causados a Terceiros 
Danos Corporais Causados a Terceiros 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não T ransp-LMG único 
Danos Estéticos Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a Terceiros nao Transportados 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Morte Acidental 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Invalidez Permanente por Acidente 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Despesas Médicas Hospitalares 
Despesas com Honorários Advocaticios (foro penal) 

Processo Susep 
15414.901412/201:HJS 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.900673/201:HlB P!Tripulante 
15414.900673/2013-08 P!Tripulante 
15414.900673/201:HlB P!Tripulante 
15414.901413/2013-41 

Limite 
Máximo 

3.611 .072,00 
100.000,00 
100.000,00 

Não Contratada 
Não Contratada 
Não Contratada 

20.000,00 
20.000,00 

5.000,00 
10.000,00 

Prêmio 
Franquias Líquido 

1.793,60 
715,92 
279,98 

7,92 
2,40 

19,99 
19,99 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Velifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
Valor do Serviço: 
Valor do Serviço: 

PRE:MIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$)Prêmio Liquido:.:.: _;2:::.::.8:.:::3;:.!9,80=--------

Adicional de Fracionamento: O 00 1.0.F.: 207 46 Valor dos Serviços: o 00 Total a Pagar: -'3"'".04"-'-'-71:2c=.6 _____ _ 

PARCELAMENTO (EM R$) CORRETOR 
Parcela Vencimento Valor Meio de pag. Parcela Vencimento Valor Meio de pag. 

NOVADEN ADM. E CORRET. DE 
1 13/07/2017 305,14 Ficha de Compensação 7 15/01/2018 304,68 Ficha de Compensação SEGUROS LTDA 
2 14/08/2017 304,68 Ficha de Compensação 8 13/02/2018 304,68 Ficha de Compensação 
3 13/09/2017 304,68 Ficha de Compensação 9 13/03/2018 304,68 Ficha de Compensação 
4 13/10/2017 304,68 Ficha de Compensação 10 13/04/2018 304,68 Ficha de Compensação 
5 13/11/2017 304,68 Ficha de Compensação 
6 13/12/2017 304,68 Ficha da Compensação Cód. Susep: .!.:10:::::06:,::0:::,:3333=. __ _ 

OBSERVAÇÕES ___ ~--~-----~---------------------------
Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa 
e só serão válidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada "Seguradora", baseando-se nas declarações 
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo 
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de 
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite màximo de indenização, conforme registrado nesta, nos 
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos tennos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros 
no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento 
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. 

Local: Rio de Janeiro Data: 06/07/2017 -··. :;.r -· . - .. 
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS J TRANSPDl E 
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL 

ESSOR SEGUROS SA CÓD. SEGURAD001490 CNPJ: 14.525.68410001--50 RAMO: 0623 Respcnsabtlidade Civil Faculbfiva Veículos 

Nº DA PROPOSTA 83679 APÓLICE: 1002806071277 ENDOSSO: 0-Ailóf.ce SUCURSAL: 1 -Rio de Jane'.ro ITENS: _3 __ 

VIGÊNCIA. DO SEGURO:DAS 24H DE 3Qí05/2017 ÀS 24H DE 30/05/2018 

SEGURADO - Nome:CA.'V18RALEITE LOCADORA DE VEICULOS LIDA ME 

Esldereçn: RUA MARIA PAULA. GAiv1BJER COSTA N":420 Ccmplemeflto: __________ ____ _ 

Bairro: CE.I\JTRO Cidade: Paraguaçu Paulista UF: .§l:.._ CEP: ..,_19,c,7:..::0c::;OD::.:D:::Oc.__ ________ _ 

1iJQ de Pessoa: Jurídica CPF/CNPJ: 14.435.11210001-80 

ESTil?Ul.ANTE - Nome:CA.11.1BP.AI..ElTE LOCADORA DE VEICULOS LIDA ME CPFiO.\JPJ: 14.435.11210001-80 

VECU!..O SEGURADO· N°1 ___ Tipo de veículo: Ónibus Marca:MSENZ iVlodelo:.::0"-:-t1'-=ô21""----------

Pref= Ano Fabricação: 1997 Ano Modeto: WI__ Placa: JNW550t Chassis: 98M382069VB11 1435 Renavam: --------
Nº Passageiros: 50 Nº Ttipulan!Bs: 1 Utilização do Veículo: Fretamento Continue ou Frelamento Eventual ou Turístico 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMffES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (Eil.1 R$) 
Prêmio 

Franquias Líquido 
279.02 

Cobertura 
Danos Corporais elou Materiais Causados a Passageims 
Danos Materiais Causados a Terceiros 
Danes CO!púraJS Causados a Tercelfos 
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- LMG único 
Danos Es!éti:;os Causados a Passageiros 
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 
Adrlenles Pessoais a Passageiros - Morte Acident.al 
Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez: Permanente por Acidente 
Acidentes Pessoais a T ript.!lanles • Morte Acidenlal 
Acidentes Pessoais a Tripulantes. lnva!:dez Pennanenta por Acidente 
Acidentes Pessoals a Tripulantes - Despesas Médicas Hospitalares 

SE.RViÇOS CONTRATADOS 

Processo Susep 
15414.90141312013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.90141312013-41 
15414.901413/2013-41 
15414.901413i2013-41 
15414.90C573/20U-08 P/Passage;ro 
15414.900673/2013--08 P/Passageiro 
15414.900673/2013--08 Pffripulante 
15414.9Cú673/2013--08 P/Tripulanle-
15414 .900673/2013-08 P/T ri pulante 

Limite 
llllá::ümo 
50.000,00 
50.000,00 

100.000,00 
Não Contralada 
Não Cont1alada 
Não Contrat...->da 

20.000,00 
20.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
5.000,00 

Va!or éa Serviço: 

Valor do SeNiÇO: 

2.000,GO 725,56 
323,.29 

30.42 
20.19 
12.04 
3,65 

20,26 

PRÊMlO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, YOT AIS DA APÓLICE {EM R$)Prémio Liquiôo::.;:-"4.;.;..19;c.:;3;.:.;,6c:::.8 ______ _ 
Ari:m:r.al de Fracionamento: O 00 1.0.F.: 294 79 Vaio, das Serviços: o 00 Total a Pagar: _4""_48a,=,...4..,_7 _____ _ 

PARCEUMENTO (E! ·~ R$) 
'CORRETOR Parecia Vencirnen'lo Valor r.:ieio de pag. Parcela Vencimenro VaJor Meiodepag. 

NOVADEN ADM. E CORRET. DE 1 12J'Oê!20H 449,54 Ficha de Ccmi;ensação 7 1211212017 448,77 füha de Compensação 
SEGi:JROSLIDA 2 12/07l2017 448,n Ficha de Ccmpensação 8 12/0112018 448,77 Ficha de CcmpellSé!Ção 

3 14.'0êi'2017 4-18,77 Ficha de Ccmpensação 9 1210212018 448,77 Ftclla de Ccm;:ensação 
4 12i0Si2017 448.77 Ficha de Compensaçãi 10 12''03/2018 448,77 Ficha de Comµensação 
5 13i10i2017 448,77 Fid1a de CompensaÇ20 
6 13111/2017 448,77 FJCha de Comi;ensa:;ão Cód.Susep: 100õ03333 

OBSERVAÇÕES ______________________________________ _ 

1.eia alentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Coflfira os dados constantes nesia apólice e, em caso de divergências. procure 
imediatamente seu cmretor. Quaisquer moàificações ao presente seguro deverão ser íeitas, através àe seu Corretor, à Seguradora cie forma expressa 
e só sarãc válidas após anuência da Seguradora A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada "Seguradora", baseando-se nas declarações 
constantes da prcposia e do quesliooário devidamenie preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice íicam fazendo 
par.e integrante deste contrato. obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as cober!IJras. conttatadas nesta. apólice cie 
seg1..-ro sujarias à apiicação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite máximo de incienização, conforme registrado nesta, nos 
tenncs e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade 
de não renovar a apôllca na daia de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos tenr.os da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão 
dis~o;;r.;eis r.o SITE DA SEGURADORA A aca'ração do seguro es'.arâ sujeita à análise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
parte da autarqui2, incentivo ou rer.ornendação a sua comercialização. O segurado poderá consuliar a situação caoastral de seu corretor de seguros 
no site VNNi.susep.gov..br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condiç-ões contratuais/regulamento 
des-'.e produto. pro:ocoiízadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereçp eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
númem e;; processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela 
f.scaliz2ção, normatizaçãc e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
Atendimento graiuiio SUSEP 0800 021 8484. 

,- J' ~ ... .,.; · ~ '--' -.. ·- -1' 
Lni:2!: R::; de Jane:ro Dala: D5i0fu'2017 A. . ,, 
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